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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 19/02/2019 

 Valor da causa: R$ 3.037,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE (AUTOR) JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RICARDO MARINHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41517
165

19/02/2019 22:02 Petição Inicial Petição Inicial

41517
167

19/02/2019 22:02 Ação DPVAT Petição em PDF

41517
172

19/02/2019 22:02 DOCUMENTAÇÃO COMPLETA Outros (Documento)

41794
308

25/02/2019 18:04 Despacho Despacho

42073
055

07/03/2019 11:46 Intimação Intimação

42073
056

07/03/2019 11:46 Citação Citação

43761
556

12/04/2019 07:25 Certidão Certidão

43761
562

12/04/2019 07:25 2019-04-10 1207-54.2019 5ª VARA CIVEL Aviso de recebimento (AR)

43923
164

16/04/2019 11:51 Contestação Contestação

43923
219

16/04/2019 11:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

43923
347

16/04/2019 11:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

43923
427

16/04/2019 11:51 2582393_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

44531
447

02/05/2019 11:04 Petição Petição

44531
764

02/05/2019 11:04 ANEXO 3 Outros (Documento)

44531
766

02/05/2019 11:04 ANEXO 2 Outros (Documento)

44531
778

02/05/2019 11:04 ANEXO 1 Outros (Documento)

44531
784

02/05/2019 11:04 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Petição em PDF

44780
958

08/05/2019 09:22 Inclusão de Adv Certidão

44780
963

08/05/2019 09:25 Intimação Intimação



45497
743

22/05/2019 10:14 Petição em PDF Petição em PDF

45497
746

22/05/2019 10:14 Réplica - Laura da Silva Coate de Albuquerque Petição em PDF

49192
281

13/08/2019 14:37 Despacho Despacho

49398
846

16/08/2019 12:32 Intimação Intimação

49398
847

16/08/2019 12:32 Intimação Intimação

50212
417

03/09/2019 11:53 Despacho Despacho

50412
701

06/09/2019 10:13 Intimação Intimação

50412
702

06/09/2019 10:13 Intimação Intimação

50413
584

06/09/2019 10:19 Mandado Mandado

50413
585

06/09/2019 10:19 Mandado Mandado

50821
134

13/09/2019 19:54 Diligência Diligência

50821
135

13/09/2019 19:54 1207-54 Documento de Comprovação

51041
080

18/09/2019 17:10 Diligência Diligência

51041
934

18/09/2019 17:10 LAURA20190918_17101927 Documento de Comprovação

51582
810

30/09/2019 09:33 Petição Petição

51582
811

30/09/2019 09:33 JUNTADA DE HON PERICIAIS Petição em PDF

51582
812

30/09/2019 09:33 ANEXO 1 Outros (Documento)

51582
815

30/09/2019 09:33 ANEXO 2 Outros (Documento)

51883
675

04/10/2019 11:25 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

52762
335

22/10/2019 15:03 Outros (Documento) Outros (Documento)

52763
960

22/10/2019 15:03 substabelecimento_dpvat[1] 1 Substabelecimento

52763
962

22/10/2019 15:03 carta_preposto_dpvat[1] Carta de Preposição

52910
748

24/10/2019 14:40 Certidão Certidão

52910
751

24/10/2019 14:40 1207-54.2019 Ata da Audiência

53025
286

28/10/2019 13:55 Petição em PDF Petição em PDF

53025
288

28/10/2019 13:55 Manifestação da perícia e pedido de julgamento
antecipado

Petição em PDF

53083
291

29/10/2019 13:35 Petição Petição

53083
292

29/10/2019 13:35 2582393_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

57405
761

04/02/2020 17:45 Sentença Sentença

58901
103

09/03/2020 09:53 Petição Petição

58901
106

09/03/2020 09:53 2582393_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

58901
107

09/03/2020 09:53 ANEXO 1 Outros (Documento)

58901
108

09/03/2020 09:53 ANEXO 2 Outros (Documento)

59466
424

18/03/2020 17:55 Apelação Apelação



59466
425

18/03/2020 17:55 Apelação Petição em PDF

59700
815

24/03/2020 10:54 Petição Petição

59700
819

24/03/2020 10:54 2582393_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS-2 Petição em PDF

59700
820

24/03/2020 10:54 ANEXO 1 Outros (Documento)

59786
069

25/03/2020 14:43 Petição em PDF Petição em PDF

59786
070

25/03/2020 14:43 Petição informando que já existe recurso de Apelação
nos autos

Petição em PDF

60914
582

22/04/2020 09:40 Contrarrazões Contrarrazões

60914
584

22/04/2020 09:40 2582393_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01 Petição em PDF

69833
877

19/06/2020 08:45 Despacho Despacho

69833
878

19/06/2020 11:33 Intimação Intimação

69833
879

26/06/2020 13:28 Petição Petição

69833
880

26/06/2020 13:28 Petição - pedido de reconsideração Petição em PDF

69833
881

26/06/2020 13:28 Recibo Imposto de Renda Dra. jeciane Outros (Documento)

69834
632

26/06/2020 13:28 Despesas Dra. jeciane Outros (Documento)

69834
633

12/09/2020 15:40 Certidão de julgamento Certidão

69834
634

16/09/2020 12:13 Acórdão Acórdão

69834
635

16/09/2020 12:13 Relatório Relatório

69834
636

16/09/2020 12:13 Voto do Magistrado Voto

69834
637

16/09/2020 12:13 Ementa Ementa

69834
638

18/09/2020 10:03 Intimação Intimação

69834
639

21/10/2020 09:17 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

70154
230

27/10/2020 13:26 Intimação Intimação

70154
231

27/10/2020 13:26 Intimação Intimação

70702
502

09/11/2020 11:04 Petição Petição

70703
632

09/11/2020 11:04 Microsoft Word -
2582393_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO-2

Petição em PDF

70703
633

09/11/2020 11:04 ANEXO 1 Outros (Documento)

70703
634

09/11/2020 11:04 ANEXO 2 Outros (Documento)

70703
635

09/11/2020 11:04 ANEXO 3 Outros (Documento)

70703
636

09/11/2020 11:04 ANEXO 4 Outros (Documento)

70728
313

09/11/2020 15:42 Petição Petição

70728
320

09/11/2020 15:42 Requerimento de Expedição de Alvará Petição em PDF

70728
324

09/11/2020 15:42 Contrato de Honorários Outros (Documento)

70779
645

11/11/2020 08:56 Despacho Despacho

71131
176

17/11/2020 12:10 Intimação Intimação



71131
177

17/11/2020 12:10 Intimação Intimação

71133
092

19/11/2020 11:36 Alvará Alvará

71446
067

23/11/2020 14:55 Petição Petição

71446
070

23/11/2020 14:55 Petição informando do protocolo no é-alvará Petição em PDF

71446
071

23/11/2020 14:55 Declaração e Autorização Laura Documento de Comprovação



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA__ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

  

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, brasileira, casada, 

autônoma, inscrita no CPF nº 701.971.904-05 e portadora do RG nº 9.419.894 SDS/PE, 

residente e domiciliada na Rua Santa Rita de Cassia, nº 508, Rosanopolis, Caruaru-PE, 

CEP: 55028-200, representado por sua advogada, conforme instrumento procuratório, 

em anexo, com escritório na Rua Cônego Júlio Cabral, nº 127, sala 01, térreo, Bairro: 

Maurício de Nassau, Caruaru-PE, CEP: 55.012-590, com endereço eletrônico: 

jeciane_adv@hotmail.com, onde deverá receber as intimações de estilo vêm, 

respeitosamente, diante Vossa Excelência, através do Procedimento Ordinário, com 

fundamento nas leis de nº 6.194/74 e nº 11.945/09, juntamente com o art. 287, do Novo 

Código de Processo Civil, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na 

Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelas razões fáticas 

e jurídicas que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE 

DO REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 

A requerente pede que lhe seja deferido o benefício da justiça 

gratuita, com fulcro no disposto no inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal 

e na Lei nº 1.060/50 e artigos 98/99 do NCPC, em virtude de ser pessoa pobre na 

acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos decorrentes do 

processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, conforme declaração de 

pobreza em anexo (doc.02). 

De acordo com a dicção dos artigos 98/99 do NCPC, a pessoa 

natural ou jurídica, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidadeda justiça, podendo 

pedir na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, 

para a concessão do benefício. 

Diante o exposto, requer o deferimento da justiça gratuita por não 

obter condições de arcar com as custas processuais. 
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DOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS 

Em relação aos honorários sucumbências, é importante elucidar que 

em ações de cobrança de indenização de Seguro DPVAT, não devem ser consideradas 

como ações de Dano moral, no que diz respeito a condenação dos honorários. Uma vez 

que não é possível calcular o valor exato da indenização antes da realização da perícia 

médica, a qual é feita no curso do processo. Com isso, caso o percentual demostrado na 

perícia médica seja inferior ao valor da causa (que sempre é com base no percentual e 

valores trazidos na tabela da Lei de Seguro DPVAT), venho requerer que Vossa 

Excelência não faça a condenação em honorários proporcionais, mas sim condene a 

parte requerida ao pagamento de um valor fixo de honorários sucumbências a advogada 

da requerente.  

No artigo 85 § 8 diz: 

Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 

baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

Artigo 85 § 2: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor.  

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

       IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Art. 334, § 5º do NCPC 

Quando se trata de demandas judiciais de natureza de 

complementação do Seguro Obrigatório DPVAT, é notório que para solução dessas 

lides faz-se necessário a realização de perícia médica para atestar e graduar a debilidade 

dos requerentes, e a partir dai saber se o valor pago na via administrativa foi o menor, 

conforme na grande maioria dos casos. 
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É mister elucidar, que devido ao elevado número de processos 

desta natureza, são realizados MUTIRÕES DPVAT no Fórum da Comarca de Caruaru, 

mutirões estes organizados pela Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem – 

CCMA, e na oportunidade são realizadas perícias médicas, e em seguida tem as sessões 

conciliatórias para a formalização de acordo ou não. 

Vale ressaltar também, que a Seguradora Líder dos Consórcios 

DPVAT, realizou um convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, permitindo 

que o Magistrado de Primeiro Grau indique um perito (médico) para a realização das 

perícias, sendo os honorários periciais custeados pela Seguradora Ré, conforme 

verificasse no Ofício de nº 005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº 583/2015. 

Com isso, declara o requerente apenas ter interesse na audiência de 

conciliação, se na oportunidade fora realizada perícia médica, conforme ofício dito 

acima, uma vez que não realizada a perícia no ato, restará infrutífera a marcação da 

audiência haja vista ser a perícia imprescindível para o deslinde do feito. Caso não seja 

esse o entendimento deste Magistrado em adotar o convênio, declara a parte autora não 

ter interesse em conciliar, ante a ausência de perícia médica, restando apenas aguardar a 

realização dos Mutirões que são realizados no Fórum de Caruaru.    

DOS FATOS 

 A requerente no dia 17 de junho de 2017 sofreu um acidente, de 

moto na cidade de Caruaru-PE, conforme Boletim de Ocorrência em anexo. 

 A autora foi socorrida por terceiros e conduzido para a UPA 24 

horas de Caruaru-PE, onde passou por procedimento cirúrgicos, devido a fratura da 

falange proximal do 5 (quinto) artelho direito, conforme laudos em anexo. 

Vale ressaltar que devido à gravidade do acidente, a autora teve 

fratura proximal do 5 (quinto) artelho direito, o qual também passou por procedimentos 

cirúrgicos e está com grave sequela sem conseguir movimentar mais o dedo.  

Vale ressaltar que a autora requereu administrativamente, através do 

sinistro de nº 3170/570392 e recebeu o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais 

e cinquenta centavos). 

Diante de todos os fatos aqui narrados, resta a requerente ingressar 

na justiça para fazer valer o seu direito. 

DO DIREITO 

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

É de se frisar que, a lei nº 6.194/74, refere-se os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO 
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OBRIGATÓRIO que compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementar, independente de culpa, vejamos o que 

nos diz este artigo com sua alínea: 

 
“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº.73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos:  

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não. 

Vale ressaltar, que a legitimidade ativa do autor na presente ação é 

indubitável. Neste sentido, não há duvidas quanto a dicção legal do art. 4º da Lei nº 

6.194/74, in verbis: 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.(grifo 

nosso). 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

Importante salientar que, o art 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, 

determina que, em se tratando de seguro DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes 

ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima, 

para figurar no pólo passivo da demanda que busque o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, bem como a doutrina e jurisprudência, dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 

constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.  

 

Neste entendimento, alinha-se adiante dos seguintes julgados, in 

litteris:  

APELAÇÃO CÍVIL – COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA 

– Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte 

legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro 

obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar 

aquele que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados. (TAMG – AP0350628-9- 

UBERLANDIA – 1ª C. CÍV. – Rel. Juiz SILAS VIEIRA – J. 

18.12.2001). 
 

Quanto a legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 

sombra de dúvida, que qualquer seguradora que atue no COMPLEXO DA FENASEG, 
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poderá compor o pólo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e 

efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.            

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

O art. 5º da Lei 6.194/74, estabelece que, o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

Com isso, verifica-se que não há que se fazer em qualquer prova 

relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, a prova da existência 

do fato e suas consequências danosas. 

Independente, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. Vale 

destacar, que a matéria já se encontra sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA de número nº 257. 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido tão somente exigir a prova dos fatos e suas consequências 

danosas, nada mais sendo necessário, ao pagamento do prêmio.   

LEI nº 11.945/09 – ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS 

INDENIZATÓRIOS 

 

É mister destacar, que a Lei nº 11.945/09, alterou a Lei nº 6.194/74, 

trazendo uma nova tabela (conforme anexo), a qual determina o percentual 

indenizatório nos casos de acidentes de trânsito, conforme a Lei acima mencionada, o 

valor devido é R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais). 

  Contudo, observa-se que o autor faz jus ao prêmio estipulado na 

Lei 11.482/07, em seu art. 3º, inc II, que prevê o valor de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais). 

DOS PEDIDOS 

a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita; 

b) a realização da audiência de conciliação, se na oportunidade fora 

realizada perícia médica, conforme ofício dito acima, uma vez que se não realizada a 

perícia no ato, restará infrutífera a marcação da audiência haja vista ser a perícia 

imprescindível para o deslinde do feito. Caso não seja esse o entendimento deste 
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Magistrado em adotar o convênio, declara a parte autora não ter interesse em conciliar, 

ante a ausência de perícia médica, restando apenas aguardar a realização dos Mutirões 

que são realizados no Fórum de Caruaru; 

c) a citação da requerida, na pessoa de seus representantes legais, no 

endereço declinado no preâmbulo desta para, querendo, no prazo da lei, responder aos 

termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão; 

d) que, ao final, julgue totalmente procedente os pedidos desta peça 

vestibular; 

f) a condenação da requerida ao pagamento da indenização do 

Seguro Obrigatório – DPVAT, conforme determina a lei, no valor de R$ 3.037,50 (três 

mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos); 

g) a aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro com a condenação da parte sucumbente em 20% de honorários 

advocatícios e caso o percentual demostrado na perícia médica seja inferior ao valor da 

causa (que sempre é com base no percentual e valores trazidos na tabela da Lei de 

Seguro DPVAT), venho requerer que Vossa Excelência não faça a condenação em 

honorários proporcionais, mas sim condene a parte requerida ao pagamento de um valor 

fixo de honorários sucumbências a advogada da requerente, com base no artigo 85§ 8º 

do NCPC; 

h) a produção de todas as provas necessárias à instrução do feito, 

principalmente a juntada dos documentos que instruem a inicial. 

Dá-se a causa o valor R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Caruaru, 30 de janeiro de 2019. 

 

 
JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129  

 

 

JAIANE SANTOS PEREIRA 

BACHAREL EM DIREITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o

caso de improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação,

a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato. 
No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil

moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a

conveniência da realização dessa audiência. 
Conforme determina o art. 4° do CPC, “as partes têm o direito de obter em prazo razoável a

solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”. 
A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras

coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna defende a possibilidade de

adequação do procedimento utilizando técnicas que vão além da simples alteração de prazos e/ou modificação da

ordem de produção das provas. Aliás, o próprio código permite uma flexibilização mais ampla, como, por exemplo,

quando autoriza a distribuição dinâmica do ônus da prova (CPC, 373, § 1°). 
Ainda levando em conta a duração razoável, é possível que o réu se utilize dessa audiência

preliminar como forma de atrasar a marcha processual, permanecendo silente na oportunidade prevista no artigo 334, §

5°, conquanto já esteja determinado a não realizar qualquer tipo de acordo. 
Além disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento

(CPC, 139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de conflitos.

Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as

partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único). 
A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não existia nulidade diante da não

realização da audiência prevista no art. 331 do Código de 1973: 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO ART. 331 CPC - NULIDADE -

INEXISTÊNCIA - SÚMULA 83/STJ - VIOLAÇÃO ARTS.  327, 396 e 397, DO CPC -

AUSÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ - ARTS. 331 E 333, I, DO CPC -

PREJUÍZOS DECORRENTES DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS - SÚMULA N. 7/STJ -

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.- Não importa nulidade do

processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no

artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a
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qualquer momento. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- A violação dos arts.

327, 396 e 397, do CPC, tal como posta nas razões do Recurso Especial, não foi objeto de

debate no v. Acórdão recorrido, integrado pelo acórdão que julgou os embargos de

declaração, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento. Incide, na espécie, a

Súmula 211 desta Corte. 3.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à

necessidade de ressarcimento dos prejuízos decorrentes da devolução de mercadorias,

decorreu da análise das circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado em

âmbito de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 4.- Agravo

Regimental Improvido. (AgRg no AREsp 409.397/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 29/08/2014 - grifei). 
Neste passo, é importante registrar que a audiência prevista no Código revogado tinha uma

finalidade muito mais ampla do que apenas a de tentar conciliar as partes. De fato, servia como importante instrumento

para saneamento e organização do processo, pois envolvia a análise das questões processuais pendentes, a fixação

dos pontos controvertidos e a deliberação sobre as provas requeridas (CPC1973, 331, §2°) [1]. 
Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não realização de um ato

mais simples, que pode ser praticado a qualquer momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros

meios e, ainda, porque não lhes causa prejuízo. 
Também deve ser observada a necessidade de preservar a garantia da isonomia, enfatizada

no art. 7° do CPC. Da forma como está disciplinada a audiência em questão, o réu ocupa posição de vantagem no

momento da conciliação ou da mediação. Afinal, ele já tem ciência da tese do autor, ao passo que este não sabe quais

são os argumentos que aquele vai utilizar para afastar o acolhimento da pretensão deduzida na inicial. 
Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato “quando não se admitir a

autocomposição” (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os casos em que a

autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto. Assim, deixo de designar a

audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada

para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide. 
Cite-se o réu, pelo correio, a apresentar contestação em 15 dias, observada a regra do art.

231, I, do CPC. 
Após a citação, aguarde-se a designação de mutirão de perícias DPVAT a ser realizado

nesta Vara. 
Defiro a gratuidade da justiça sem prejuízo de sua revogação no curso do processo caso seja

comprovada a capacidade econômica da postulante para custear o processo. 
Adote a secretaria os procedimentos ordinatórios para o regular andamento do feito, na

conformidade com o disposto Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura de Pernambuco. 
Cumpra-se. 
  
Caruaru-PE, 25/02/2019. 
  

Elias Soares da Silva 
Juiz de Direito 
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5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor(a) - só para fins de publicidade 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de

Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41794308,

conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os

requisitos e não é o caso de improcedência liminar, deveria ser designada data para

realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que ambas as partes

manifestem desinteresse pelo ato. No entanto, considerando os princípios fundamentais que

regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo

legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização

dessa audiência. Conforme determina o art. 4° do CPC, “as partes têm o direito de obter

em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”. A fim

de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras

coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna

defende a possibilidade de adequação do procedimento utilizando técnicas que vão além da

simples alteração de prazos e/ou modificação da ordem de produção das provas. Aliás, o

próprio código permite uma flexibilização mais ampla, como, por exemplo, quando autoriza

a distribuição dinâmica do ônus da prova (CPC, 373, § 1°). Ainda levando em conta a

duração razoável, é possível que o réu se utilize dessa audiência preliminar como forma

de atrasar a marcha processual, permanecendo silente na oportunidade prevista no artigo

334, § 5°, conquanto já esteja determinado a não realizar qualquer tipo de acordo. Além

disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC,

139, V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa

extrajudicial de conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não

acarretará nulidade, já que não se vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e

283, parágrafo único). A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não existia

nulidade diante da não realização da audiência prevista no art. 331 do Código de 1973:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - NÃO REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO ART. 331 CPC - NULIDADE - INEXISTÊNCIA - SÚMULA 83/STJ - VIOLAÇÃO

ARTS. 327, 396 e 397, DO CPC - AUSÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ - ARTS. 331

E 333, I, DO CPC - PREJUÍZOS DECORRENTES DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS - SÚMULA N. 7/STJ -

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.- Não importa nulidade do processo a não

realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC

visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento.

Precedentes. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2.- A violação dos arts. 327, 396 e 397, do

CPC, tal como posta nas razões do Recurso Especial, não foi objeto de debate no v.

Acórdão recorrido, integrado pelo acórdão que julgou os embargos de declaração,

carecendo, portanto, do necessário prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211

desta Corte. 3.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à necessidade de

ressarcimento dos prejuízos decorrentes da devolução de mercadorias, decorreu da análise

das circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado em âmbito de Recurso

Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 4.- Agravo Regimental Improvido.

(AgRg no AREsp 409.397/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/08/2014, DJe 29/08/2014 - grifei). Neste passo, é importante registrar que a audiência

prevista no Código revogado tinha uma finalidade muito mais ampla do que apenas a de
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tentar conciliar as partes. De fato, servia como importante instrumento para saneamento e

organização do processo, pois envolvia a análise das questões processuais pendentes, a

fixação dos pontos controvertidos e a deliberação sobre as provas requeridas (CPC1973,

331, §2°) [1]. Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não

realização de um ato mais simples, que pode ser praticado a qualquer momento, cujo

objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros meios e, ainda, porque não lhes causa

prejuízo. Também deve ser observada a necessidade de preservar a garantia da isonomia,

enfatizada no art. 7° do CPC. Da forma como está disciplinada a audiência em questão, o

réu ocupa posição de vantagem no momento da conciliação ou da mediação. Afinal, ele já

tem ciência da tese do autor, ao passo que este não sabe quais são os argumentos que

aquele vai utilizar para afastar o acolhimento da pretensão deduzida na inicial.

Finalmente, a autorização expressa para a não realização do ato “quando não se admitir a

autocomposição” (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os

casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no

caso concreto. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-

lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o acesso

das partes à melhor solução da lide. Cite-se o réu, pelo correio, a apresentar

contestação em 15 dias, observada a regra do art. 231, I, do CPC. Após a citação,

aguarde-se a designação de mutirão de perícias DPVAT a ser realizado nesta Vara. Defiro a

gratuidade da justiça sem prejuízo de sua revogação no curso do processo caso seja

comprovada a capacidade econômica da postulante para custear o processo. Adote a

secretaria os procedimentos ordinatórios para o regular andamento do feito, na

conformidade com o disposto Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura de

Pernambuco. Cumpra-se. Caruaru-PE, 25/02/2019. Elias Soares da Silva Juiz de Direito"

CARUARU, 7 de março de 2019.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

CARTA COM AR   
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CARUARU, 7 de março de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, na pessoa de seu representante 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19021922015659200000040909929 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO DA SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

CARUARU, 12 de abril de 2019

MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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�RSTUV<WXYXZV[\S<X]Ẑ[̂_\̀X\̂US<[X<̀XabS<]V<Dc<ddMefO<

g\̀VaV[\S_<V<\̀̂[\X<V<_V\V<̀VX̂_<V<ĥ[iTV[\X<hV[\XUS_jk�
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que incluí no sistema PJE o patrono da parte

demandada, a Bela. Rafaella Barbosa Pessoa de Melo, OAB PE 25393, indicada na contestação

de ID 43923427, com pedido de exclusividade. O certificado é verdade. Dou fé. 

CARUARU, 8 de maio de 2019.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO - Autor(a) - prazo: 15 dias 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CARUARU, 8 de maio de 2019.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CIVIL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

Ref.: Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBURQUERQUE, já 

qualificada na peça exordial, vêm respeitosamente, pela sua infra-assinada advogada, à 

presença de Vossa Excelência, na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT, apresentar sua: 

 

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO  

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

DOS ARGUMENTOS EXPEDIDOS NA CONTESTAÇÃO E DA 

LEGITIMIDADE DO REQUERENTE 
 

   Na aludida contestação, a requerida apresentou sua defesa mais 

anexos, requerendo a extinção da presente ação por alegar que já pagou o valor 

referente a indenização de forma administrativa. 

 

É mister elucidar também que a requerente pleiteia com a presente 

ação o pagamento da complementação da indenização, tendo em vista que a requerida 

não pagou o valor correto, conforme dito na exordial.  

 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 A autora requereu administrativamente o seguro DPVAT, referente a 

indenização da sequela e recebeu o valor de R$ 337,50 ( trezentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), conforme anexo à exordial, é importante elucidar Excelência, que a 

segurada pagou o valor dito acima e informou que corresponde à 25% de fratura 

proximal do 5 (quinto) artelho direito, deixando cristalino a falta de atenção com a 

análise do procedimento administrativo, uma vez que, os laudos anexos ao processo 

provam que a fratura que a requerente sofreu nesse acidente do dia 17 de junho de 2017, 

lhe acarretou sequelas, fazendo-se jus a um percentual maior do que o deferido no 

processo administrativo pela requerida.  

 

Convém ainda destacar, que a contestação apresentada pela requerida não 

merece ser acolhida, uma vez que, a mesmo produz uma “ contestação em massa”, e 

informa erroneamente fatos que não se adequam ao referido processo, conforme a 
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alegação de irregularidade na representação processual, a qual não merece prosperar, 

tendo em vista, que a patronesse da autora anexou procuração devidamente assinada, no 

momento da distribuição, conforme procuração em anexo (ID nº 41517172). 

 

 Outro ponto que merece destaque Excelência é que a perícia médica realizada no 

procedimento administrativo foi realizada por um médico contratado pela requerida, 

onde o mesmo se que observou adequadamente os laudos médicos apresentados pelo 

autor, acarretando a falha no pagamento administrativo.   

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

 

 Alega a requerida, ainda sem sede preliminar, que os documentos colacionados 

aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pela autora, bem 

como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o 

laudo expedido pelo IML.  

 

 Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que a autora sofreu 

perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a 

requerida concorda haver necessidade de produzir prova pericial ao apresentar quesitos 

que pretende ver respondidos.  

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas ementas do Egrégio TJSP que se amoldam 

perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012). 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO 

DE VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de apresentação 

indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança de 

prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de 

disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar 

de cogitar da indispensabilidade da prova documental para 
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tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de 

Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 09/10/2012).  

 

Destarte, diferentemente do alegado pela requerida, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da autora, requerendo, 

portanto, que seja rejeitado o pedido de extinção do processo, sem resolução do 

mérito. 

DO BO  

 

Quanto ao Boletim de Ocorrência juntado na exordial, não há o que se 

questionar, tendo em vista que o mesmo foi feito por um policial que tem fé pública, 

onde também não pode ser questionado a sua veracidade, uma vez que, foi pago 

administrativamente com a apresentação deste mesmo BO, não justificando em hipótese 

alguma, algum questionamento da requerida, quanto ao BO. 

 

DOS JUROS E HONORÁRIOS 

 

 A aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do 

seguro com a condenação da parte sucumbente em 20% de honorários advocatícios e 

caso o percentual demostrado na perícia médica seja inferior ao valor da causa ( que 

sempre é com base no percentual e valores trazidos na tabela da Lei de Seguro 

DPVAT), venho requerer que Vossa Excelência não faça a condenação em honorários 

proporcionais, mas sim condene a parte requerida ao pagamento de um valor fixo de 

honorários sucumbências a advogada da requerente, com base no artigo 85 §8º do 

NCPC.  

 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Em face do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Requer que se julgue a total improcedência dos fatos e fundamentos 

trazidos na Contestação; 

b) Reitera todos os termos do petitório inicial, desta forma se 

condenando a ré pelas razões já aduzidas na exordial e reforçadas 

nesta réplica; 

c) Requer conforme requerido na exordial e na petição de ID nº 

31822982, para que Vossa Excelência, determine um médico perito, 

nos moldes do Convênio que a requerida tem com o TJ/PE (Ofício 
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de nº 005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº 583/2015), para que a 

parte autora faça sua perícia, afim de verificar o percentual da sua 

debilidade. 

 

                           Nestes termos.  

                           Pede Deferimento.         

                           Caruaru, 17 de maio de 2019. 

 

 

 

 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 

 

JAIANE SANTOS PEREIRA  

BACHARELA EM DIREITO  

 

Num. 45497746 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA - 22/05/2019 10:14:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052210145140400000044808332
Número do documento: 19052210145140400000044808332



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Aguarde-se a realização de mutirão DPVAT.
Cumpra-se. 
 
 

CARUARU, 13 de agosto de 2019 
 
 

Elias Soares da Silva 
Juiz de Direito
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5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor(a) - só para fins de publicidade 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de

Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 49192281,

conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Aguarde-se a realização de mutirão DPVAT. Cumpra-se. CARUARU, 13 de agosto de

2019 Elias Soares da Silva Juiz de Direito "

CARUARU, 16 de agosto de 2019.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Demandado(a) - só para fins de publicidade 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de

Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 49192281,

conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Aguarde-se a realização de mutirão DPVAT. Cumpra-se. CARUARU, 13 de agosto de

2019 Elias Soares da Silva Juiz de Direito "

CARUARU, 16 de agosto de 2019.

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido

vítima de acidente automobilístico e, em decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma

que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga corretamente e, inconformada, pede

seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. 
A empresa ré apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a

extensão do dano e o grau de invalidez da autora. Defende, ainda, que o valor devido fora pago

integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento sumulado no STJ,

verbete 474. 
É o relato.  DECIDO. 
Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que é

necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova

este magistrado não detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte

autora está em sintonia com a gravidade da lesão sofrida e os parâmetros legais. 
Determino, portanto, a realização de perícia médica. 
Designo o dia 21 de outubro de 2019 às 13h30 para a realização da prova. 

Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista, CRM-PE 14.589,

para realizar o exame pericial. 
Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A,

publicado no DJE, edição 66/2017. 
O perito nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de

Justiça de Pernambuco para a realização de mutirões de ações relativas à cobrança de seguro

DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à disposição das partes para

consultas na Secretaria deste Juízo. 
Intime-se o perito acerca da designação efetuada. 
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O laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria

disponibilizada ao perito. 
As partes poderão se valer de assistentes técnicos, profissionais da área

médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no prazo legal. 
Após a realização da perícia as partes serão automaticamente

encaminhadas para a sala de conciliações neste Juízo. 
Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o

feito será julgado no estado em que se encontra e que sua ausência será interpretada como

desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a improcedência do pedido. 
Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários

periciais em conta judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito,

mediante alvará após a juntada do laudo pericial. 
Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão

realizados em regime de mutirão, reunindo vários processos em um só dia, de forma a garantir a

celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos autores a este Juízo. 
Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia

e hora designada. 
Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se. 
 

 

CARUARU, 3 de setembro de 2019 
 
 

Elias Soares da Silva 
Juiz de Direito

 

Num. 50212417 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA SILVA - 03/09/2019 11:53:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090309444794900000049430952
Número do documento: 19090309444794900000049430952



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50212417, conforme segue transcrito abaixo:

" Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido vítima de acidente automobilístico e, em

decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga

corretamente e, inconformada, pede seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. A empresa ré

apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a extensão do dano e o grau de invalidez da autora.

Defende, ainda, que o valor devido fora pago integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento

sumulado no STJ, verbete 474. É o relato. DECIDO. Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que

é necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova este magistrado não

detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte autora está em sintonia com a gravidade da

lesão sofrida e os parâmetros legais. Determino, portanto, a realização de perícia médica. Designo o dia 21 de outubro

de 2019 às 13h30 para a realização da prova. Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista,

CRM-PE 14.589, para realizar o exame pericial. Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no DJE, edição 66/2017. O perito

nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco para a realização de

mutirões de ações relativas à cobrança de seguro DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à

disposição das partes para consultas na Secretaria deste Juízo. Intime-se o perito acerca da designação efetuada. O

laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria disponibilizada ao perito. As partes poderão se valer de

assistentes técnicos, profissionais da área médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no

prazo legal. Após a realização da perícia as partes serão automaticamente encaminhadas para a sala de conciliações

neste Juízo. Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o feito será julgado no estado em

que se encontra e que sua ausência será interpretada como desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a

improcedência do pedido. Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários periciais em conta

judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito, mediante alvará após a juntada do laudo

pericial. Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão realizados em regime de mutirão, reunindo

vários processos em um só dia, de forma a garantir a celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos

autores a este Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia e hora designada.

Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se. CARUARU, 3 de setembro de 2019 Elias Soares da Silva Juiz de

Direito "

CARUARU, 6 de setembro de 2019.

ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50212417, conforme segue transcrito abaixo:

" Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido vítima de acidente automobilístico e, em

decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga

corretamente e, inconformada, pede seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. A empresa ré

apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a extensão do dano e o grau de invalidez da autora.

Defende, ainda, que o valor devido fora pago integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento

sumulado no STJ, verbete 474. É o relato. DECIDO. Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que

é necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova este magistrado não

detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte autora está em sintonia com a gravidade da

lesão sofrida e os parâmetros legais. Determino, portanto, a realização de perícia médica. Designo o dia 21 de outubro

de 2019 às 13h30 para a realização da prova. Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista,

CRM-PE 14.589, para realizar o exame pericial. Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no DJE, edição 66/2017. O perito

nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco para a realização de

mutirões de ações relativas à cobrança de seguro DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à

disposição das partes para consultas na Secretaria deste Juízo. Intime-se o perito acerca da designação efetuada. O

laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria disponibilizada ao perito. As partes poderão se valer de

assistentes técnicos, profissionais da área médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no

prazo legal. Após a realização da perícia as partes serão automaticamente encaminhadas para a sala de conciliações

neste Juízo. Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o feito será julgado no estado em

que se encontra e que sua ausência será interpretada como desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a

improcedência do pedido. Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários periciais em conta

judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito, mediante alvará após a juntada do laudo

pericial. Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão realizados em regime de mutirão, reunindo

vários processos em um só dia, de forma a garantir a celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos

autores a este Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia e hora designada.

Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se. CARUARU, 3 de setembro de 2019 Elias Soares da Silva Juiz de

Direito "

CARUARU, 6 de setembro de 2019.

ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Perícia Sala: Sala A (5ª VCCC) Data: 21/10/2019 Hora: 13:30 .

Destinatário(s):Nome: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 
Endereço: R SANTA RITA DE CÁSSIA, 508, SANTA ROSA, CARUARU - PE - CEP: 55028-200 
 
Eu, ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). CARUARU, 6 de

setembro de 2019.

ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Perícia Sala: Sala A (5ª VCCC) Data: 21/10/2019 Hora: 13:30 .

Destinatário(s): 
Nome: RICARDO MARINHO - ORTOPEDISTA - CRM-14.589 (PERITO)

Endereço: R. IBICUÍ, 15, DIVINÓPOLIS, CARUARU - PE, CEP 55014-110

Eu, ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). CARUARU, 6 de

setembro de 2019.

ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CERTIDÃO
 
               Certifico que, intimei Dr. Ricardo Marinho, sobre todo
conteúdo do presente mandado, o qual ficou bem ciente,
aceitando contrafé, deixando seu ciente. Devolvo para os
devidos fins. Dou fé.
                   Caruaru, 11 de setembro de 2019.
 
 
Marcos Antonio Virães Aragão
Oficial de Justiça
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CERTIDÃO CONFORME DOCUMENTO EM
ANEXO.
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2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE

 

 

Processo: 00012075420198172480

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA DA 
SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do 
perito nomeado pelo Juízo.

Caso haja ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus acréscimos legais, 
em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos 
Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), 
CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar 
transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL 
S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, do CPC.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CARUARU, 27 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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24/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00012075420198172480
N° DO PROCESSO

24/09/2019
DATA DA GUIA

2582393
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE FISÍCA 70197190405
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D38B6FE6229A940A         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11503.656255 5 80440000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 17/09/2019 - Hora: 15:58:10 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11503.656255 5 80440000020000

2717 / 839299

17/09/2019 040005100241909172 DJ 17/09/2019

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115036562-8

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11503.656255 5 80440000020000

2717 / 839299

040005100241909172 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115036562-8

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CARUARU - 05A VARA CIVEL

0051

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01539813

00012075420198172480

040005100241909172

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01539813 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO

0400051

100012075420198172480

CARUARU - 05A VARA CIVELVARA:

040005100241909172

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

16/10/2019

16/10/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CARUARU

COMARCA: CARUARU
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o
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, o Dr. FABIO 
ROBERTO BARBOSA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/PE sob o nº 19716-PE, com escritório profissional à Rua Frei 
Damião nº 118, Nova Caruaru, Caruaru/PE, os poderes que me foram 
outorgados por SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, nos autos (Processo N° 12075420198172480) 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por  
LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em trâmite na 5ª 
Vara Cível da comarca de Caruaru-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 22 de outubro de 2019 
 

 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 

João Barbosa 

Henrique A F Motta 

Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com 
sede à RUA SENADOR DANTAS,74 5º ANDAR, CENTRO, Rio de 
Janeiro/RJ, por seu procurador abaixo assinado, com poderes 
especiais, constitui preposto o Sr. Heberth Mendonça Prates, 
brasileiro, portador do CPF N° 093.741.224-58, podendo representar a 
outorgante na <<audiência>>designada para o dia 21/10/2019, bem 
como nas demais que se sucederem, nos autos da reclamação 
(Processo N° 12075420198172480) promovida por  LAURA DA SILVA 
COATE DE ALBUQUERQUE contra SEGURADORA LIDER DOS 
CONS.DPVAT, em trâmite na 5ª Vara Cível da comarca de Caruaru-
PE, conferindo-lhe poderes para prestar depoimento pessoal em 
nome da outorgante, declarar ou ratificar atos, confessar, transigir, 
tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 
desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 22 de outubro de 2019 
 

 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o resultado da perícia e a ata da
audiência realizada. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

 CARUARU, 24 de outubro de 2019
 
 
 

Chefe de Secretaria
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PoDERJUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCo
JUIZO DE DIR［ITO DA与a VARA CIVELDA COMARCA DE CARUARU

AudienciadeConc掴aeao，instrueaoejulgamento

1207も42019．8．17．2480

IndeniZaCaODPVAT

LAURADASILVACOATEDEALBUQUERQUE－Adv．Jeciane

doNascimentoFerrelraSliva－OAB／PE33129

Seguradora L紺er dos ConsOrcIOS　－　Preposto．Herberth

MendoncaPrates－RG7870046

－Advogado：FabiORobertoBarbosaSiiva－OAB／PE19716

Aos21dias do mes de outubro do ano2019，na Cidade e Comarca de Caruaru－

Pernambuco，EdiffciOdoFdrumJuizDr．DemdstenesVeras，naSaiadeaudIenCiada

5aVaraCivel，OndeseencontravaatecnICaJudICr台naMlrnaSilvaCarva旧OTelXeIra，na

qua”dade de conciiiadoralndICada por este juiZO，COmIgO foidetermlnado que se

PrOCedessecomasformalidadesiegaiSaOPregaOdaspartesedeseusprocuradores．

Reaiizadaapericla Propostaaconc洞acao，reStouinfrutifera“Aspartespugnaram

PelaabeHuradeprazoparasemanifestarsobreoLaudoperlCla上Pugnouaparterepela

aberturadeprazoparaJuntadadesubstabeiecimentOeCartadepreposICaO Deordem

doMMJuiz，defirooprazodeO5diasparaqueaspartessemanifestemsobreo

Iaudo periciaielaborado nesta assentada，no meSmo praZo，deve a parte re

apresentarsubstabeiecimentoecartadepreposieao．Nadamaishavend0日avreIO

PreSentetermO，indoportodosassinados．

恒ル16、4′捗eu長石pI叫C牢

止＼

Advogado（a）．

％
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AVAJIACÅoMEDiCA �&R�U｢��"�FR�薬�

ARAFiNSDEVERiFICACÅoDOGRAUDEiNVALIDEZPERMANENTE 　　IAri・310daLe…・945de4／612009quealteraaLe－6・194de14I12I1974】 

informaeeesdaVitima 

N。m。。申。t。・生塾生」塑」室幽b．e表出∴盈 

CPF：毛っプラスブ9／，七一〇ラ 

Ende 價��(�(�&ﾗ�ﾈ�'H�(�U(��m����%ｸ���ﾃcH6ﾘ�ｸ��*F$r�

乱　′．′づル，＿ア岸 

Loca Data Decla eeS PerT！ inVaII I）Ha auめ SOph ���������匁f�&ﾖ�vVW6F��6芳V蹤R�H*��ﾄﾄﾈ�Xﾎ��9���B�

qoAcidente：　　l　／ 

concordanciacomareaIzaGaodaavaliaeaomedica 

Loqueasinf。rmaCeesdav中doaciden専maindicadas，SaOVerdadei．as。qu。。。mPa，．。i，．。． ontaneavontade・pararealiZaeaOdaavaiiaeaOmadICaParafinsdeverific的Odograudeinvai nenteemrazaOdoprocess°judiciaInoiparaPagamentOdeindemzacaoDPVAT eZPermanente・doquaifiguracomoautorequetramitana－VaraCivelouJECdaComarc 

LocaI．data． 

・i’　四面肱．＿i 
′　Ass面aturadavitima　　　′　　l 

Avatiae肴oMedica 

IesaocYjaetiologia（Origemcausal）sejaexciusivamentedec。rrentedeacidentepess。alcomvei tordeviaterreStre？ 

□　Nao　□　prejudicado 

SSeguiremcas°deresp°Staanmaliva． 

II）DecreverOquadroc血icoatuaiinformando： 

a）叶 迄���V��8�ｧ&Vv����坊W8�ｦ6�'��&���沫8�ｦV�6�G&��木�ｨ�ﾅ6V�4�WF芳���8�(�r�

一／ノーーヽ 

I　　　　　　　　　　ノグ珍〃／ � 

b）as COmP ter叩 ��te aS 

l　　　　　　　　　　　　レ／’　　　　　！ � 

！ � 
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V）SegundooexamemedicolegailpOde－Seafirmarqueoquadrocltnicocursacom： 

）□disfuncOesapenastemporarias 

anoanat6micoe／oufunCi。naldefinitivo（SeqUeIas） 

蕊誌嵩籍隷書州岩Vo芸芸筆触rr函sede冊ivas 

ー〝｝’′　　　　／ 

）Emv…edaevolueaodaiesaoeloudetratamento直之－SeneCeSSarioexamecompiementar？ 

Sim，emqUePraZO： Nao mCeSOdeenquad愉mentonaop的ua”doitemIVoudereSp。Staam77ativaa。nemVねvo＝VAopneencherOS emaISCampOSabaix°aSSinalados． 

l）SegundooprevistonaLeilli945de4dejunhode2009でavorpromoveraquantificacaoda（S〉一esaoCes〉 ermanPnte（S）queや）Seja（m〉maissusceptiveI（is）atratamentocomosend。geradora（S）dedano（S） nat6mICO（S）elouf…Cionai（～S）de踊V。（S）・eSPeCificando・Segundooanexocons－anteaLeill・94509，0（S） gmentO（S）corporal（is）acometido（S）eaindaseg…doopreviston。instrumento－egal・firmarasuagraduacao： 

egment°COrporaIacqmetido： 

□　Total 

anoatemicooufuncionalperman飢tequecomprometaahtegradopatrim6niofrsicoe′。umentaはaV臨a）． ial noanat6micoe／。ufuncionaipermanenteque∞mPrOmetaapenaspartedopatrim60iofIsicoe／oumentaIda ftima〉・Emsetratandodedanoparcial面0rmarSeOdanoe： 

g 

b・1□parciaICompleto（Danoanat6micoe／oufuncionalpermanentequecomprometadeformagIobalaIgum SegmentcorporaldaV鮎ma）． 

Parciallncompieto（DanoanatOmicoehufunc軸permanentequecomprometaapenasempartea m（OUmaisde…）segmentocorpora－daVmma）． 

b・2・1回0rmarOgraudaincapacidadedef個adaVItima・Segund。OpreV－ston叩nea町§lOdoa…Oda Lei6・194／74C。mredaCaOintr。duzidap810adrgo31daLeill・945′2009・COrre－aclCnandoopercentuaiaoseu reSPeCtivodan〇・emCadaseglr，ent。cOrpOralac°metido． 

業蛋9－→葱書芸□売口75％Intensa 
ロ10％Res伽a，ロ25％Leve□50％Media口75％intensa 3aLesao 

□10％Residuaiロ25％Leve□50％Media□75％lntensa 4aLesao 

□10％Residuai口25％Leve口50％Medtaロ75％intensa 

SerVaCaO‥Havendomaisdequatrosequelaspermanentesaseremquantif－cadas・eSPeCmqUeareSpeCWa duacaodeacordocomoscruriosao，adoapresentados： 

L ��6ﾘ��%8ｬi9��ｶﾖVF�6���5$ﾒ��坊F�F�F�&V�抹ｦ�6�����ﾖVﾖVF�6��b�
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em anexo
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                                                       JECIANE DO NASCIMENTO F. SILVA 
ADVOGADA 

OAB/PE 33.129 
______________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 
Cel: (81) 9776-5850 jeciane_adv@hotmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, já 

qualificada na peça exordial, vêm respeitosamente, pela sua infra-assinada advogada, à 

presença de Vossa Excelência, na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT, apresentar sua: 

 

MANIFESTAÇÃO - PERÍCIA MÉDICA 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

O laudo pericial de ID 52910751, realizado em 21/10/2019 nesta 

Comarca, comprovou a perda funcional do pé direito, da requerente, confirmando o 

alegado na exordial.  

É mister elucidar, que a perícia médica realizada, constatou o 

percentual de 10% do percentual da lesão, o que equivale ao valor de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais) de acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09. 

Ora Excelência, está cristalino a debilidade da requerente, através do 

laudo pericial realizado, reforçando tudo o que fora dito na inicial, não restando dúvidas 

quanto as debilidades da autora. 

Outro ponto que merece destaque é que a perícia médica de ID 

52910751, foi realizada por um médico perito judicial. 

Com isso, reitero todos os termos da inicial, requerer o Julgamento 

Antecipado do mérito, conforme pedidos da exordial, ou alternativamente que a 

requerida seja condenada a pagar a indenização de acordo com o percentual 

quantificado na perícia médica realizada no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco reais), todavia a requerente recebeu administrativamente o montante de R$ 337,50 

(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), restando devido para a mesma o 

importe de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) com os 

seus devidos juros e multa a partir do sinistro, informando ainda que não temos mais 

provas a produzir.  
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Bem como venho requerer que Vossa Excelência condene a 

requerida ao pagamento de 20% de honorários advocatícios e caso o percentual 

demostrado na perícia médica seja inferior ao valor da causa (que sempre é com base no 

percentual e valores trazidos na tabela da Lei de Seguro DPVAT), venho requerer que 

Vossa Excelência não faça a condenação em honorários proporcionais, mas sim 

condene a parte requerida ao pagamento de um valor fixo de honorários sucumbências a 

advogada da requerente, com base no artigo 85§ 8º do NCPC. 

 

Nestes Termos. 

                                Pede Deferimento.         

 Caruaru, 25 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 
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2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

 

 

 

Processo: 00012075420198172480 

 

 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA 

DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 17.06.2017, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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PARECER DE PERICIA MEDICA  
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou o percentual de 10% de 

incapacidade do PÉ DIREITO 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 337,50(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), baseado nos documentos médicos do autor e no princípio da boa-fé. 

 

 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 
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Não há qualquer documento que justifique o percentual atestado pelo expert, ressaltando que a Ré se utilizou 

da Lei 6.194/74 e 11945/2009 para efetuar o parecer e o pagamento administrativo, baseado na boa fé. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 29 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Cuida-se de ação de indenização ajuizada por LAURA DA SILVA COATE DE

ALBUQUERQUE em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

visando receber indenização securitária fundada em acidente ocorrido em 17/06/2017. Diz ter sofrido

graves lesões que resultou em debilidade permanente e que, acionada a seguradora, recebeu

administrativamente a quantia de R$ 337,50. Pede complementação. 
Anexou documentos. 
Citada, a requerida apresentou contestação (id 43923427). Em sede preliminar,

alega irregularidade na representação processual da parte autora. Ainda em sede preliminar, aduz

ausência de documentos indispensáveis – Laudo IML. No mérito, alega que já houve o pagamento da

quantia devida, de acordo com a lesão apresentada e pede que, em caso de condenação, a fixação

da indenização a partir do grau de invalidez a partir da Súmula 474 e 544 do STJ.  
Sessão de conciliação e mediação, oportunidade em que fora realizada

avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente (id 52910751). 
Concedido prazo, as partes se manifestaram sobre o laudo. A autora reitera os

termos da inicial. A parte ré alega que a lesão se deu apenas no dedo e não no pé inteiro e pede

improcedência da ação. 
É o relatório. Decido. 
Das Preliminares. 
Da irregularidade na representação processual 
Analisando cuidadosamente o processo, é possível perceber que não há vício

de representação e a parte autora colacionou aos autos procuração no ID 41517172. 
Rejeito, portanto, a preliminar suscitada. 
Da ausência do Laudo do IML 
O Laudo do IML não é documento indispensável para a propositura da ação de

indenização decorrente de seguro DPVAT, sendo suficiente, para tal finalidade, a existência de
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elementos que permitam presumir a relação jurídica entre as partes. Cumpre salientar que o artigo 5º

da Lei nº 6.194/74 dispõe o seguinte: "o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente". Note-se que não há na Lei nº 6.194/1974 qualquer previsão

a respeito da obrigatoriedade de apresentação do laudo do Instituto Médico Legal para a

comprovação da invalidez da vítima de acidente de trânsito. 
Sendo assim, a ausência de apresentação do laudo do IML não é causa de

extinção da ação sem resolução do mérito, pois a invalidez da parte autora poderá ser comprovada

por outros meios de prova, inclusive por perícia médica. 
Rejeito, portanto, a preliminar suscitada. Passo ao mérito. 
Do mérito 
A ocorrência do evento lesivo está demonstrada nos autos. 
Observa-se, então, que o cerne da questão em análise funda-se em saber o

valor devido ao demandante referente à indenização do seguro DPVAT nos moldes da pretensão

inicial, haja vista acidente de trânsito de que foi vítima, no dia 17/06/2017. 
O laudo de avaliação médica conclui que a autora sofreu lesão parcial

permanente incompleta no pé direito, quantificada em 10%, portanto, residual. 
Demonstrada a ocorrência do acidente, o resultado danoso e o nexo causal,

resta indubitável o direito ao recebimento do seguro DPVAT. 
Assim, restam demonstrados a conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo

causal. Desse modo, está reconhecida a debilidade permanente que emerge indubitavelmente da

prova constante no processo. 
A partir da Medida Provisória nº 451 publicada em 16/12/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.945/09, e nos termos da Súmula 474 do STJ, a indenização do seguro DPVAT

deverá ser paga com observância da Tabela de gradação para os casos de pagamento de

indenização do seguro DPVAT. O objetivo da referida tabela foi estabelecer parâmetros indenizatórios

em função dos graus de incapacidade do segurado, de forma a permitir o pagamento da quantia

proporcional à diminuição da capacidade. 
Compulsando os autos, verifica-se do laudo pericial que a autora sofreu lesão

parcial permanente incompleta no pé direito, quantificada em 10%, portanto, residual. 
Logo, promovendo a adequação do caso à norma, verifica-se que a lesão

sofrida se enquadra no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso II da Lei 6194/74, segundo o qual “quando se

tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte

e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais”. 
Assim, o dano anatômico parcial incompleto no pé direito, segundo anexo II da

Tabela, corresponde a 50% do valor de R$13.500,00 (R$ 6.750,00). Como no caso a debilidade do

autor foi considerada residual, tem direito a 10% desse valor, ou seja, R$ 675,00. 

Num. 57405761 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA SILVA - 04/02/2020 17:45:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020416425354200000056464900
Número do documento: 20020416425354200000056464900



Assim, considerando a conclusão da avaliação médica realizada e que fora

pago à autora a quantia de R$ 337,50, impõe-se a procedência parcial do pedido. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

na inicial e condeno a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete

reais), corrigida monetariamente a partir da data do evento lesivo (Súmula 580 do STJ) pela

tabela ENCOGE, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (Súmula 426 do

STJ). 
Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I, do 

Código de Processo Civil.   
Em face da sucumbência recíproca, mas atento ao princípio da causalidade,

condeno a seguradora ré ao pagamento das custas processuais em guia própria e honorários

advocatícios em favor do advogado do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. 
P.R.I. 
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, após,

remetam à Egrégia Câmara Regional, independentemente de conclusão. 
Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais em favor do perito. 
Transitada em julgado, não havendo requerimento de cumprimento de

sentença, dê-se baixa e arquivem-se. 
Caruaru-PE, 04 de fevereiro de 2020. 

  
Elias Soares da Silva 

Juiz de Direito 
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2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

Processo: 00012075420198172480 

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 

Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CARUARU, 6 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, já 

qualificada nos autos da Ação, de número em epígrafe, que move em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, vêm 

respeitosamente, pela sua infra-assinada advogada, inconformada com a sentença 

proferida em 04/02/2020, interpor RECURSO DE APELAÇÃO nos termos dos 

artigos, 489 e 1009 do Novo Código de Processo Civil, pelas razões que seguem 

acostadas. 

Outrossim, informa que deixou de recolher as custas pertinentes ao 

ato por ser beneficiária da gratuidade de justiça nos termos do art. 5º inciso LXXIV da 

CF, bem como do Art. 98 NCPC. 

 

                              Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Caruaru, 17 de março de 2020. 

  

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ORIGEM: da 5º VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 
 

 

 

 

              RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

 

 

 

ILUSTRES DESEMBARGADORES 

 

O presente RECURSO DE APELAÇÃO há de ser recebido, 

conhecido e provido, ante os fundamentos jurídicos adiante articulados: 

 

1 - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

 

Indiscutível a tempestividade da presente Apelação, pois a decisão a 

quo foi proferida em 04/02/2020, de sorte que assegurada está a tempestividade da 

presente peça recursal protocolada nesta data. 

 

 

2 – BREVE RELATO DOS FATOS 

 

A apelante ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da ora apelada, almejando receber sua devida 

indenização referente ao acidente de trânsito ocorrido em 17/06/2017, onde devido ao 
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acidente acabou fraturando a falange proximal do 5º (quinto) artelho direito, conforme 

laudos em anexo na exordial, onde restou cristalino o seu direito após a realização da 

perícia médica no dia 21/10/2019, onde foi constatada a debilidade no percentual de 

10%. 

 

Vale ressaltar que a recorrida alegou em sua defesa que o pleito 

autoral não deveria prosperar, porém foi provado que o pedido da apelante estava 

correto e foi reconhecido na perícia.  

Por sua vez, o Magistrado recorrido prolatou sentença Julgando 

Parcialmente procedente o pleito autoral: 

“ Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e condeno a ré a pagar ao autor a 

quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais), corrigida 

monetariamente a partir da data do evento lesivo (Súmula 580 do 

STJ) pela tabela ENCOGE, acrescido de juros de mora de 1% ao 

mês a contar da citação (Súmula 426 do STJ). 

Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do 

artigo 487, I, do Código de Processo Civil.   

Em face da sucumbência recíproca, mas atento ao princípio da 

causalidade, condeno a seguradora ré ao pagamento das custas 

processuais em guia própria e honorários advocatícios em favor do 

advogado do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. ” 

 

No entanto, como será demonstrado a seguir, a sentença merece ser 

parcialmente reformada. 

 

3 - RAZÕES PARA REFORMA 

 

Quanto a condenação do requerido ao pagamento da indenização no 

valor de R$ 337,50, observada a tabela do seguro DPVAT, somadas a correção monetária pela 

tabela ENCOGE, contada a partir da citação, e juros legais de 1% ao mês contados a partir da 

citação, está não merece reforma, pois dessa forma, está cristalino o dever do recorrido 

em indenizar a apelante, uma vez que não pode a apelada deixar de pagar a indenização 

devida. 

Porém, quanto aos honorários sucumbenciais, onde a apelada foi 

condenada a pagar o valor de apenas R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco 

centavos) para a advogada da apelante, o que merece ser reformado, tendo em vista que 

não foi observado a apreciação equitativa. 
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Valor da Condenação 10% da Condenação 

(honorários 

sucumbenciais) 

R$ 337,50 (trezentos e 

trinta e sete reais e 

cinquenta centavos) 

R$ 33,75 (trinta e três reais 

e setenta e cinco reais) 

No artigo 85 § 8 diz: 

Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 

baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

Não tendo a condenação valores, ou, o mesmo sendo irrisório, deve 

ser utilizado a apreciação equitativa, na referida sentença, o valor arbitrado foi mínimo, 

onde não se considerou o trabalho exercido pela causídica da apelante.  

 

Ora Excelência não é razoável, que uma advogada que trabalha em 

todo o processo, peticionando, despachando, fazendo acompanhamento do mesmo, 

receba um valor de honorários sucumbenciais, inferior ao que muitos recebem como 

advogado dativo, para realizar uma única audiência, tendo em vista que a média de 

valores para esse ato é de R$ 600,00, em nosso Estado. 

 

É assombroso pensar que uma advogada trabalhando há mais de 01 

ano em um processo, cumprindo todos os seus deveres e prazos, vem agora receber 

apenas o valor irrisório de R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco reais). É um 

desprestigio não somente para esta causídica, mas também uma ofensa a toda a classe 

de advogados.  

 

Segue abaixo julgado do Nosso Tribunal, Relator: Humberto Costa 

Vasconcelos Júnior, Data de Julgamento: 05/12/2018, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 

1ª Turma, Data de Publicação: 12/12/2018), com Majoração de Honorários: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL - DESPROVIMENTO DO APELO - 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO SANADA - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. Com efeito, o artigo 1.022 do CPC é bastante claro ao 

dispor que cabem embargos de declaração para (i) esclarecer 

obscuridade ou eliminar contradição; (ii) suprir omissão de ponto ou 

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e (iii) corrigir erro material.3. Apelação da parte autora 

que se insurge contra a sentença julgando improcedente a demanda. 
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Tendo sido desprovido o recurso, nos termos do art. 85, § 11º, CPC, 

impõe-se a majoração da verba destinada aos honorários 

advocatícios.4. Embargos de declaração conhecidos e providos, 

para majorar os honorários ao patamar de R$ 1.500,00 (hum mil 

e quinhentos reais), na forma do art. 85, §§ 2º e 6º. (TJ-PE - ED: 

5073907 PE, Relator: Humberto Costa Vasconcelos Júnior, Data de 

Julgamento: 05/12/2018, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, 

Data de Publicação: 12/12/2018). 

A corroborar o exposto acima, insta transcrever o entendimento do 

Desembargador: José Viana Ulisses Filho, da 1º Câmara Regional de Caruaru, em nosso 

Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ/PE):  

 
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1ª TURMA 

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000016-69.2017.8.17.2180 COMARCA: 

Vara Única da Comarca de Altinho APELANTE/APELADO: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S.A. APELADO/APELANTE: Fernando Eduardo de Torres 

Almeida RELATOR: Des. José Viana Ulisses Filho. VOTO. 1. A Lei 

de nº 6.194/74, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.945/2009, 

regulamenta o seguro obrigatório DPVAT, e dispõe em seu art. 3º. 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de morte; II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) § 1º No caso da cobertura de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas 

na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I 

- quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - 

quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
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(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 

e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. § 

2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 

artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 

Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 

direitos. § 3º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 

hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em lei. Nessa linha, para os casos em que se 

discute a indenização advinda do referido seguro deve ser observado 

ainda o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça com a 

Súmula n. 474, segundo a qual a indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. A indenização do seguro DPVAT 

requer, ainda, para a sua concessão, a realização de perícia que 

determine o exato grau da lesão sofrida pelo requerente. A própria Lei 

nº 6.194/1974 prevê, em seu art. 5º, a necessidade de laudo do 

Instituto Médico Legal, boletim de atendimento hospitalar ou relatório 

de internamento ou tratamento, isso para a comprovação do dano e sua 

extensão. No caso em tela, a parte autora trouxe aos autos documentos 

que comprovam a existência do acidente e da lesão, inclusive o seu 

grau (ID 7900475). A lesão decorrente do acidente, por seu turno, foi 

aferida pela perícia traumatológica (ID 7900528). A lesão descrita 

enquadra-se de acordo com a tabela anexa à Lei nº 6.194/1974, e o 

valor da indenização de debilidade permanente de Lesões de Órgãos e 

Estruturas Abdominais corresponde a 100% (cem por cento). De 

100% (cem por cento) do valor integral, ou seja, 100% de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela de 

graduação de invalidez e laudo de verificação da lesão, totalizando a 

quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), aplicando-se a 

redução de 25% (vinte e cinco por cento), por se tratar de lesão leve, 

perfazendo a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e 

cinco reais). Assim, restou devidamente comprovada a lesão 

ensejadora da indenização por acidente DPVAT, inclusive no patamar 

legalmente previsto. 2. Pleiteia a parte demandante a majoração da 

condenação da parte recorrida em honorários advocatícios, em razão 

da sucumbência recíproca. Alega em suas razões de apelação, ser 

insignificante diante do trabalho desempenhado o valor de R$168,75 

(cento e sessenta e oito reais, e setenta e cinco centavos) fixados a 

título de honorários advocatícios sucumbenciais. O art. 85 do Código 

de Processo Civil disciplina a matéria atinente aos honorários de 

sucumbência. Transcrevo o referido dispositivo naquilo que importa 

ao presente julgamento: Art. 85.  A sentença condenará o vencido a 
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pagar honorários ao advogado do vencedor......................... § 2o Os 

honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 

por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido 

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 

atendidos: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação 

do serviço; III - a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço............................A norma transcrita define os parâmetros a 

serem observados na fixação dos honorários, inclusive quando o valor 

da condenação ou do proveito econômico não for mensurável, caso 

em que se deve tomar o valor da causa como base para a definição do 

valor. Quer dizer, existe uma ordem na observância das regras de 

fixação dos honorários, e a fixação de forma equitativa está em último 

lugar nessa ordem, ou seja, somente deve ser empregada se os outros 

parâmetros implicarem em um valor muito baixo de honorários. No 

caso dos autos, o valor da condenação (proveito econômico) de fato é 

irrisório para a definição do valor dos honorários, e o juiz fixou no 

percentual máximo previsto em lei. Nesse sentido, com supedâneo nos 

parâmetros dos incisos do § 2º do art. 85 (grau de zelo do profissional; 

lugar de prestação do serviço; natureza e a importância da causa; 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço), considero adequado o valor de R$1.000,00. 4. Com essas 

considerações, nego provimento ao recurso de apelação interposto 

pela Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, bem como dou 

parcial provimento ao apelo da parte autora tão somente para 

majorar a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais 

para o valor de R$1.000,00. Deve ser observado, na execução dos 

valores da sucumbência em face da parte autora, os termos do art. 98, 

§ 3º, do CPC. Mantenho, no mais, todos os termos da sentença 

apelada. 

É como voto. Caruaru, Des. José Viana Ulisses Filho Relator  

  

Resta cristalino o direito da apelante, devendo ser modificada a 

referida sentença. 

 

E por isso, Nobre Desembargador, a apelada deve ser condenada 

não apenas ao pagamento da indenização no valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta 

e sete reais e cinquenta centavos) devidamente atualizados, mas também deve ser 

condenada ao pagamento de honorários sucumbências para a advogada da 

apelante em valores justos e condizentes com o labor exercido pela causídica.   

 

É de se frisar que a pretensão da apelante é fazer justiça no sentido 

de ver o seu direito reconhecido pelos Ilustres Julgadores desta respeitável corte.  
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Depreende-se, portanto, que a sentença merece ser reformada 

parcialmente para que o pedido da Autora (apelante) quanto aos honorários 

sucumbenciais seja majorado. 

 

4 – REQUERIMENTO DE REFORMA  

 

Por todo o exposto, a Apelante requer que o presente recurso de 

apelação seja conhecido e, quando de seu julgamento, lhe seja dado integral provimento 

para a reforma parcial da sentença recorrida para acolher também quanto ao pedido de 

majoração dos honorários de sucumbência, com a: 

 

1 – Concessão da gratuidade;  

 

2 -  Majoração dos honorários sucumbenciais, em no mínimo R$ 

1.000,00 (mil reais) para que a ora apelada pague para a causídica do ora apelante; 

 

3 - Condenar a apelada, bem como os honorários, conforme art. 85 § 

11º do NCPC. 

 

 

Na exposta conformidade, a recorrente confia que esta COLENDA 

CÂMARA conhecerá e dará provimento ao presente recurso para reformar a r. 

Sentença monocrática, conforme argumentação apresentada. 

 

                               Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Caruaru, 18 de março de 2020.  

 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

Processo: 00012075420198172480 

  

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais.   

 Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CARUARU, 23 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, já 

qualificada nos autos da Ação, de número em epígrafe, que move em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, vêm 

respeitosamente, pela sua infra-assinada advogada, informar que conforme ID nº 

59466425, foi protocolado recurso de Apelação, e com isso requer a devida intimação 

da apelada, para que a mesma apresente suas contrarrazões e em seguida que o processo 

seja encaminhado para o 2º grau, para o julgamento. 

 

                               Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Caruaru, 25 de março de 2020.  

 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO
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2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

PROCESSO: 00012075420198172480 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CARUARU, 20 de abril de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU / PE 

PROCESSO N.º 00012075420198172480 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte, e tendo em vista a sucumbência mínima 

da Apelada, condenou o Apelante nas custas e honorários advocatícios, estando suspensos diante do benefício 

da gratuidade de justiça. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS – PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO  

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – ART. 99, §5º DO CPC 

Inicialmente cumpre informar que basta uma simples leitura do Recurso interposto para se verificar que ele foi 

interposto NO INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo 

apenas a reforma da sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Neste sentido destacamos que o benefício da assistência judiciaria gratuita possui caráter personalíssimo, sendo 

cedido apenas a parte que a requerer, em virtude da condição financeira que esta demonstra, não se falando, 

portanto, na sua extensão a terceiros. 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

[...]  

§ 4º - A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§ 5º - Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de 

honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará 

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 

gratuidade. 

A jurisprudência também e nesse sentido: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO - ACAO DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA - 

APELACAO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PARTE BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA 

- FIXACAO OU MAJORACAO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - NATUREZA PERSONALISSIMA 

DO BENEFICIO. Tanto a parte como seu procurador são legítimos para recorrer, 

visando a fixação ou majoração dos honorários de sucumbência. Não obstante, 

considerando que a justiça gratuita foi concedida apenas ao requerente, assim como 

que o objeto do apelo e a fixação dos honorários advocatícios, matéria de interesse 

exclusivo do procurador, correta a decisão que o intima a efetuar o preparo recursal, 

sob pena de não conhecimento do apelo. (TJ-MG - AGT: 10000180628414002 MG, 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 28/01/0019, Data de Publicação: 

05/02/2019 - grifei). 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA PELO CAUSÍDICO - DESERÇÃO - PRIMEIRO 

RECURSO NÃO CONHECIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO IMPROCEDENTE - 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ADVOGADO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO.  

- Versando o apelo exclusivamente sobre o valor da verba honorária fixada na 

sentença recorrida, pretendendo sua majoração, e não havendo requerimento de 

concessão da gratuidade judiciária em favor do advogado, deve ser efetuado o 

preparo. Inteligência do art. 99, §5.º, do CPC.  

- Os honorários decorrentes da contratação, pela ré, de serviços de advogado, não 

podem ser objeto de reembolso, pelo autor, pois resultam de ato voluntário da 

contratante, sem qualquer imposição ou interferência da parte contrária.  (TJMG -  

Apelação Cível  1.0433.15.021337-2/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos 

Miranda , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/12/2018, publicação da súmula em 

23/01/2019) 

Verifica-se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do pagamento das custas recursais, não havendo o que se falar em dispensa do recolhimento em razão da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 
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Assim, tratando-se de requisito indispensável para que seja realizada a análise da admissibilidade do recurso, a 

parte Apelante deverá ser intimada a fazer o recolhimento do PREPARO RECURSAL EM DOBRO, nos termos do 

art. 1.007, Parágrafo 4º do CPC, in verbis: 

Art. 1.007 No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovara, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 

retorno, sob pena de deserção.  

[...]  

§ 4º - O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o 

recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 

Ante o exposto requer seja intimado o causídico da parte Apelante para realizar o recolhimento do preparo 

recursal em dobro sob pena de deserção do recurso. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso ultrapassada a preliminar arguida, na presente lide, pretendia o Autor/Apelante com a demanda, o 

recebimento de indenização no importe de R$ 13.500,00, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao 

pagamento de R$ 337,50 (TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 20 de abril de 2020. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, 

em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CARUARU, nos autos do Processo nº 00012075420198172480. 

  

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Gabinete do Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior (1ªTPCRC)

 
Rua Frei Caneca, s/n, Maurício de Nassau, CARUARU - PE - CEP: 55012-330 

 
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-54.2019.8.17.2480
 
COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara Cível
APELANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos em juízo de admissibilidade, constato que a parte Apelante deixou de
efetuar o preparo recursal, isso porque o recurso que versa exclusivamente sobre valor de
honorários de sucumbência fixados em favor do advogado.
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO VERSANDO EXCLUSIVAMENTE SOBRE HONORÁRIOS. ART. 99, § 5º, DO
CPC/2015. ADVOGADO QUE NÃO É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 99, § 5º, do CPC/2015, o recurso que verse exclusivamente
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário da
justiça gratuita estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à
gratuidade. Assim, constatada a inexistência do recolhimento do preparo recursal, caberá ao
relator intimar o interessado para que faça seu recolhimento, em dobro, ou demonstre que
também faz jus ao benefício. 2. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no AREsp: 1398425 SP
2018/0294787-9, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento:
18/03/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/03/2019).
 
Assim sendo, intime-se o apelante, através de seu causídico, para realizar o recolhimento em
dobro do valor do preparo, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, §4º do CPC.
Concedo o prazo de cinco dias para a regularização do vício apontado.
Após, retornem-me os autos conclusos, certificando-se eventual decurso de prazo.
Publique-se. Cumpra-se.
Caruaru, data de registro no sistema.
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Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
DIRETORIA DA CÂMARA REGIONAL - Primeira Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru 

Rua Frei Caneca, s/nº, Centro, Caruaru, PE. CEP. 55012-330. 

 
 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) 
PROCESSO Nº 0001207-54.2019.8.17.2480 
 Gabinete do Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior (1ªTPCRC) 
 
 REPRESENTANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 
 

INTIMAÇÃO GENÉRICA 
 
 
De ordem do(a) Exmo(a) Des(a)  Gabinete do Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior (1ªTPCRC), fica V.Sa.

APELANTE intimado(a) do(a) despacho/decisão interlocutória ID 11394426 proferido nestes autos, conforme vinculado

em anexo.

 
Caruaru, 19 de junho de 2020  

 
 

 
  

Analista Judiciário/ Técnico Judiciário

Por ordem do Exmo. Relator.

 
 

Num. 69833878 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE - 19/06/2020 11:33:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061911332500000000068477594
Número do documento: 20061911332500000000068477594



 

em anexo
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 
 

 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, já 

qualificada nos autos da Ação de número em epígrafe, que move em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, vem 

respeitosamente, pela sua infra-assinada advogada, requerer a RECONSIDERAÇÃO 

do despacho de ID nº 11394426, conforme informações a seguir: 

 

No despacho mencionado acima, Vossa Excelência determinou que 

fosse realizado o pagamento em dobro do preparo do recurso de Apelação por essa 

causídica, o que venho pedir reconsideração, reiterando o pedido de gratuidade 

requerido na peça recursal. 

 

É mister elucidar, que a causídica da ora apelante faz jus ao 

benefício da gratuidade, tendo em vista que conforme Declaração do Imposto de Renda 

entregue nesse ano de 2020, o faturamento global de 2019 foi de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil), o que equivale à média de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês, destacando-se 

que, inclusive, neste ano a renda tem sido consideravelmente inferior, diante da crise 

econômica vivenciada. 

 

É de notório conhecimento que com a pandemia do COVID-19, 

vários profissionais, incluindo os Advogados (as), estão passando por dificuldades 

financeiras e mesmo assim continuam com os seus gastos mensais, como é o caso desta 

causídica que tem diversas despesas mensais, incluindo aluguel e condomínio de 

escritório, mensalidade da OAB/PE, dentre outros gastos pessoais/domésticos que 

naturalmente impactam na sua já prejudicada capacidade de pagamento. 

 

Venho esclarecer também que o presente recurso foi interposto, 

tendo em vista o aviltante arbitramento dos honorários de sucumbência, no valor de R$ 

33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme dito no recurso de 

apelação, ora Nobre Desembargador, é assombroso pensar que uma advogada, 

trabalhando há mais de 01 ano em um processo, cumprindo todos os seus deveres e 

prazos, vem agora receber esse valor irrisório.  
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Resta evidente que, se esta causídica efetuar o pagamento do preparo 

em dobro do recurso de apelação, vai ter um impacto negativo em suas despesas 

mensais, comprometendo outros pagamentos, sendo assim cristalino o seu direito ao 

benefício da gratuidade, na forma do art. 98, §1º, inc. I do CPC. 

 

 Alternativamente, caso Vossa Excelência não entenda pelo 

deferimento da gratuidade, o que não se espera, que seja determinado o pagamento das 

custas na forma simples, sem aplicação de multa, mas sim mediante a concessão de 

parcelamento e redução percentual de seu valor, nos termos do art. 98, §6º do CPC. 

 

    

          

                               Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Caruaru, 26 de junho de 2020.  

 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 

OAB/PE 33.129 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
060.821.704-23 JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA

Endereço
RUA ULISSES PERNAMBUCANO

Complemento
A

Número
30

Bairro/Distrito
SAO FRANCISCO

CEP
55006-490 CARUARU

Município UF
PE

Telefone

(Valores em Reais)

36.000,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

446,42IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

446,42SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 30/04/2020)

55,80VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 02/03/2020 às 08:30:30
1342409031

AGÊNCIA BANCÁRIA

CONTA PARA DÉBITO

001

0159

00000065659-3

CÓDIGO DO BANCO
DÉBITO AUTOMÁTICO AUTORIZADO PELO DECLARANTE (a partir da 1ª quota)

1342409031

Num. 69833881 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA DA SILVA - 26/06/2020 13:28:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062613284400000000068477597
Número do documento: 20062613284400000000068477597



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

Sr(a) JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 060.821.704-23.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 02/03/2020, às 08:30:30, é:

32.47.82.79.75 - 48

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2021, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/05/2020 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione o serviço
“Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e
Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o DARF do mês
desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

1342409031
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CERTIDÃO
 
 

CERTIFICO que, em sessão virtual ordinária, realizada em ambiente
eletrônico, composta pelos Desembargadores Humberto Costa Vasconcelos
Júnior, Sílvio Neves Baptista Filho e José Viana Ulisses Filho¸ resolveu a 1ª
Turma desta Corte, por unanimidade, julgar o processo nos termos do voto da
relatoria. Dou fé. Caruaru, 12 de setembro de 2020.

 
 

Pedro Augusto M. de Freitas
Secretário de Sessões
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Primeira Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru
Rua Frei Caneca, s/n, Maurício de Nassau, CARUARU - PE - CEP: 55012-330 - F:( )

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
REPRESENTANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR
 
Relatório:
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-
54.2019.8.17.2480COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara CívelAPELANTE: LAURA DA SILVA
COATE DE ALBUQUERQUEAPELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVATRELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior 
RELATÓRIO 
Recurso de Apelação: Trata-se de apelação cível interposta por LAURA DA SILVA COATE DE
ALBUQUERQUE, parte autora na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT, em tela, proposta em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO
DPVAT. 
Sentença de 1º grau: O processo foi julgado parcialmente procedente, para condenar a Parte
Demandada a ressarcir a Parte Autora, a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais),
corrigida monetariamente a partir da data do evento lesivo (Súmula 580 do STJ) pela tabela
ENCOGE, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (Súmula 426 do
STJ).Por fim, Em face da sucumbência recíproca, mas atento ao princípio da causalidade,
condeno a seguradora ré ao pagamento das custas processuais em guia própria e honorários
advocatícios em favor do advogado do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. 
Fundamentos do Recurso de Apelação: Nas razões do apelo, o autor/apelante pugna pelo
aumento dos honorários advocatícios arbitrados em seu favor, vez que o mesmo totaliza um
montante apenas R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco centavos) para a advogada da
apelante, o que merece ser reformado, tendo em vista que não foi observado a apreciação
equitativa pelo juízo de piso. 
Contrarrazões: A parte apelada pugna pelo desprovimento do apelo e manutenção da sentença
recorrida. 
Éo relatório. Inclua-se em pauta para julgamento. 
Caruaru, data de registro no sistema. 
 
Des. Humberto Vasconcelos JúniorRelator
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Voto vencedor:
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-
54.2019.8.17.2480COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara CívelAPELANTE: LAURA DA SILVA
COATE DE ALBUQUERQUEAPELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVATRELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior 
VOTO 
Defiro a gratuidade requerida pela causídica.Inicialmente, conheço do recurso, porquanto
presentes os pressupostos necessários à sua admissibilidade.Cinge-se a controvérsia em
analisar, tão somente, a pertinência do aumento dos honorários advocatícios arbitrados em favor
do apelante R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco centavos).Pois bem.O arbitramento de
verba honorária necessita observar os critérios de avaliação previstos no art. 85, § 2º do CPC1.A
rigor, dispõe o parágrafo 2° do artigo 85 do CPC que os honorários serão fixados entre o mínimo
de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido
ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos, o grau de zelo
do profissional, o lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa, bem como
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Deve, portanto, a
atividade do hermeneuta no arbitramento dos honorários sucumbenciais, ser sempre pautada
pela observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, para o fim de
estabelecer um quantum que, ao passo que valore a dignidade do trabalho do advogado, não
consubstancie causa de enriquecimento desmedido, guardando, em qualquer situação, relação
com o valor da causa, ou da condenação, conforme a hipótese.Transpondo os comandos acima
ao caso em tela, analisando a peça de ingresso e demais intervenções realizadas nos autos,
verifico que a douta procuradora da autora desempenhou seu trabalho com alto grau de zelo,
expondo as razões pelas quais o seu pleito merecia acolhida, confeccionado petições sempre em
busca da procedência da ação. Embora a matéria debatida nos autos ser de baixa complexidade
e de pequeno valor, perfilho do entendimento de que, na apreciação equitativa de honorários, o
magistrado deve prestigiar o trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para a prestação
de seu serviço, bem como a necessidade de que o causídico seja remunerado dignamente. Neste
sentido, colaciono a jurisprudência:  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Tendo em conta as peculiaridades do caso concreto e os
parâmetros fixados pelos §§ 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, impõe-se a majoração
da verba honorária, remunerando-se adequadamente o trabalho desenvolvido pelo Causídico.
APELO CONHECIDO E, EM PARTE, PROVIDO. SENTENÇA, PARCIALMENTE, REFORMADA.
(TJGO, APELAÇÃO 0401648-43.2015.8.09.0051, Rel. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE, 5ª
Câmara Cível, julgado em 04/10/2017, DJe de 04/10/2017).  
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. I. O arbitramento dos honorários advocatícios sucumbenciais,
nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, serão fixados por apreciação equitativa, levando em consideração o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Inteligência do art. 85, §§
2º, 8º, do CPC. II. No caso concreto, o valor arbitrado na sentença a título de honorários
advocatícios se mostra irrisório com relação à complexidade da causa, bem como ao labor
desenvolvido pelo advogado. III. Assim, cabível a postulada majoração do valor arbitrado a título
de honorários advocatícios para montante em consonância com aqueles arbitrados por este
Grupo Cível em ações análogas. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70081469942,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado
em 29/05/2019). (TJ-RS - AC: 70081469942 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de
Julgamento: 29/05/2019, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
03/06/2019) 
Nesse contexto, considerando a nobre e indispensável atividade da advocacia para a concretude
dos direitos individuais e a pacificação social, não me apresenta razoável os honorários
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advocatícios delimitados na sentença, havendo manifesta incoerência com o trabalho
desenvolvido pelo procurador da recorrente. 
De tal modo, diante da análise dos parâmetros legais previstos no Código de Processo Civil,
quais sejam o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
não se mostra razoável a fixação de honorários sucumbenciais no patamar irrisório de R$ 33,75
(trinta e três reais e setenta e cinco centavos). 
 Portanto, importante salientar que, conforme dispõe o § 8º do artigo 85 do CPC, “nas causas em
que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos
incisos do § 2º”. Neste contexto, tenho por bem utilizar o critério equitativo para majorar as
respectivas verbas de sucumbência de R$ 33,75 para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para
melhor remunerar a advogada atuante no feito.  
Em face do exposto, dou provimento ao recurso, para majorar a respectiva verba de sucumbência
para o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para a reforma parcial da sentença recorrida,
já incluído o trabalho recursal. 
Écomo voto. 
Caruaru, data de registro no sistema. 
 
Des. Humberto Vasconcelos JúniorRelator
 

Demais votos:
 

Ementa:
1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMAAPELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-
54.2019.8.17.2480COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara CívelAPELANTE: LAURA DA SILVA
COATE DE ALBUQUERQUEAPELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVATRELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior 
Ementa: APELAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS IRRISÓRIOS. FIXAÇÃO.
MODIFICAÇÃO.O arbitramento dos honorários advocatícios sucumbenciais, nas causas em que
for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito
baixo, serão fixados por análise equitativa, levando em consideração o grau de zelo do
profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Recurso provido.A C Ó R D Ã
OVistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação em epígrafe;
acordam os Excelentíssimos Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru
– 1ª Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação, tudo nos termos do voto do relator. 
Caruaru, data de registro do sistema. 
  Des. Humberto Vasconcelos Júnior 
Relator
 

Proclamação da decisão:
a unanimidade de votos, foi o processo julgado nos termos do voto da relatoria
 
Magistrados: [JOSE VIANA ULISSES FILHO, HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JUNIOR,
SILVIO NEVES BAPTISTA FILHO]
 
 

CARUARU, 15 de setembro de 2020

 
 

Magistrado
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1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-54.2019.8.17.2480
COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara Cível
APELANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior
 

RELATÓRIO
 
Recurso de Apelação: Trata-se de apelação cível interposta por LAURA DA SILVA COATE DE
ALBUQUERQUE, parte autora na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT, em tela, proposta em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO
DPVAT.
 
Sentença de 1º grau: O processo foi julgado parcialmente procedente, para condenar a Parte
Demandada a ressarcir a Parte Autora, a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais),
corrigida monetariamente a partir da data do evento lesivo (Súmula 580 do STJ) pela tabela
ENCOGE, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (Súmula 426 do
STJ).Por fim, Em face da sucumbência recíproca, mas atento ao princípio da causalidade,
condeno a seguradora ré ao pagamento das custas processuais em guia própria e honorários
advocatícios em favor do advogado do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Fundamentos do Recurso de Apelação: Nas razões do apelo, o autor/apelante pugna pelo
aumento dos honorários advocatícios arbitrados em seu favor, vez que o mesmo totaliza um
montante apenas R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco centavos) para a advogada da
apelante, o que merece ser reformado, tendo em vista que não foi observado a apreciação
equitativa pelo juízo de piso
. 
Contrarrazões: A parte apelada pugna pelo desprovimento do apelo e manutenção da sentença
recorrida.
 
Éo relatório. Inclua-se em pauta para julgamento.

 
Caruaru, data de registro no sistema. 

 
Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator
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1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-54.2019.8.17.2480
COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara Cível
APELANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior
 

VOTO
 
Defiro a gratuidade requerida pela causídica.Inicialmente, conheço do recurso, porquanto
presentes os pressupostos necessários à sua admissibilidade.
Cinge-se a controvérsia em analisar, tão somente, a pertinência do aumento dos honorários
advocatícios arbitrados em favor do apelante R$ 33,75 (trinta e três reais e setenta e cinco
centavos).Pois bem.O arbitramento de verba honorária necessita observar os critérios de
avaliação previstos no art. 85, § 2º do CPC1.
A rigor, dispõe o parágrafo 2° do artigo 85 do CPC que os honorários serão fixados entre o
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço; a natureza e a
importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço.
Deve, portanto, a atividade do hermeneuta no arbitramento dos honorários sucumbenciais, ser
sempre pautada pela observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, para o
fim de estabelecer um quantum que, ao passo que valore a dignidade do trabalho do advogado,
não consubstancie causa de enriquecimento desmedido, guardando, em qualquer situação,
relação com o valor da causa, ou da condenação, conforme a hipótese.
Transpondo os comandos acima ao caso em tela, analisando a peça de ingresso e demais
intervenções realizadas nos autos, verifico que a douta procuradora da autora desempenhou seu
trabalho com alto grau de zelo, expondo as razões pelas quais o seu pleito merecia acolhida,
confeccionado petições sempre em busca da procedência da ação. 
Embora a matéria debatida nos autos ser de baixa complexidade e de pequeno valor, perfilho do
entendimento de que, na apreciação equitativa de honorários, o magistrado deve prestigiar o
trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para a prestação de seu serviço, bem como a
necessidade de que o causídico seja remunerado dignamente. Neste sentido, colaciono a
jurisprudência:
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Tendo em conta as peculiaridades do caso concreto e os
parâmetros fixados pelos §§ 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, impõe-se a majoração
da verba honorária, remunerando-se adequadamente o trabalho desenvolvido pelo Causídico.
APELO CONHECIDO E, EM PARTE, PROVIDO. SENTENÇA, PARCIALMENTE, REFORMADA.
(TJGO, APELAÇÃO 0401648-43.2015.8.09.0051, Rel. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE, 5ª
Câmara Cível, julgado em 04/10/2017, DJe de 04/10/2017). 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. I. O arbitramento dos honorários advocatícios sucumbenciais,
nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, serão fixados por apreciação equitativa, levando em consideração o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Inteligência do art. 85, §§
2º, 8º, do CPC. II. No caso concreto, o valor arbitrado na sentença a título de honorários
advocatícios se mostra irrisório com relação à complexidade da causa, bem como ao labor
desenvolvido pelo advogado. III. Assim, cabível a postulada majoração do valor arbitrado a título
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de honorários advocatícios para montante em consonância com aqueles arbitrados por este
Grupo Cível em ações análogas. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70081469942,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado
em 29/05/2019). (TJ-RS - AC: 70081469942 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de
Julgamento: 29/05/2019, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
03/06/2019)
 
Nesse contexto, considerando a nobre e indispensável atividade da advocacia para a concretude
dos direitos individuais e a pacificação social, não me apresenta razoável os honorários
advocatícios delimitados na sentença, havendo manifesta incoerência com o trabalho
desenvolvido pelo procurador da recorrente.
 
De tal modo, diante da análise dos parâmetros legais previstos no Código de Processo Civil,
quais sejam o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
não se mostra razoável a fixação de honorários sucumbenciais no patamar irrisório de R$ 33,75
(trinta e três reais e setenta e cinco centavos).
 
 Portanto, importante salientar que, conforme dispõe o § 8º do artigo 85 do CPC, “nas causas em
que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos
incisos do § 2º”. Neste contexto, tenho por bem utilizar o critério equitativo para majorar as
respectivas verbas de sucumbência de R$ 33,75 para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para
melhor remunerar a advogada atuante no feito. 
 
Em face do exposto, dou provimento ao recurso, para majorar a respectiva verba de sucumbência
para o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para a reforma parcial da sentença recorrida,
já incluído o trabalho recursal.
 
Écomo voto.

 
Caruaru, data de registro no sistema. 

 
Des. Humberto Vasconcelos Júnior

Relator
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1ª CÂMARA REGIONAL DE CARUARU – 1º TURMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-54.2019.8.17.2480
COMARCA: CARUARU/PE – 5ª Vara Cível
APELANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
RELATOR: Des. Humberto Vasconcelos Júnior
 
Ementa: APELAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS IRRISÓRIOS. FIXAÇÃO.
MODIFICAÇÃO.
O arbitramento dos honorários advocatícios sucumbenciais, nas causas em que for inestimável
ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, serão
fixados por análise equitativa, levando em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.Recurso provido.

A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Recurso de Apelação em epígrafe; acordam
os Excelentíssimos Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Regional de Caruaru – 1ª
Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, tudo nos termos do voto do relator. 
Caruaru, data de registro do sistema. 
 
 

Des. Humberto Vasconcelos Júnior 
Relator
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
DIRETORIA DA CÂMARA REGIONAL - Primeira Turma da Primeira Câmara Regional de

Caruaru 
Rua Frei Caneca, s/nº, Centro, Caruaru, PE. CEP. 55012-330. 

 
 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) 
PROCESSO Nº 0001207-54.2019.8.17.2480 
 Gabinete do Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior (1ªTPCRC) 
 
 REPRESENTANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 
 

INTIMAÇÃO ACÓRDÃO 
 
 
De ordem do(a) Exmo(a) Des(a)  Gabinete do Des. Humberto Costa Vasconcelos Júnior
(1ªTPCRC), ficam as partes intimadas do acórdão proferido nestes autos, conforme vinculado em
anexo.
 

Cumpra-se. Caruaru, 18 de setembro de 2020  
  

Analista Judiciário/ Técnico Judiciário
Por ordem do Exmo. Relator.
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
DIRETORIA DA CÂMARA REGIONAL - Primeira Turma da Primeira Câmara Regional de Caruaru 

Rua Frei Caneca, s/nº, Centro, Caruaru, PE. CEP. 55012-330. 
 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
REPRESENTANTE: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 
 

  
 
 

       Certifico que até a presente data não houve a interposição de qualquer recurso, tendo o
acórdão proferido transitado em julgado, motivo pelo qual, devolvo os presentes autos ao Juízo

de origem.
 
 

Caruaru, 21 de outubro de 2020
 
 

Analista Judiciário/ Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 ATO ORDINATÓRIO 

Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para, no prazo comum e legal, manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª

Instância.

 
CARUARU, 27 de outubro de 2020.

 

 
TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 ATO ORDINATÓRIO 

Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para, no prazo comum e legal, manifestarem-se sobre o retorno dos autos da 2ª

Instância.

 
CARUARU, 27 de outubro de 2020.

 

 
TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2582393- C3/ 2019-01433/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

  

  

  

Processo: 00012075420198172480 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAURA DA SILVA COATE 
DE ALBUQUERQUE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação SALDO REMANESCENTE. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CARUARU, 6 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0051 / 040 / 01548336-0

ID Depósito
040005100052010164

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARUARU

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001207.54.2019.8.17.2480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE

CPF/CNPJ
701.971.904-05

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.457,91

Autenticação mecânica do depósito

CEF0051001191203112020011031437 1.457,91COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0051 / 040 / 01548336-0

ID Depósito
040005100052010164

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARUARU

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001207.54.2019.8.17.2480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE

CPF/CNPJ
701.971.904-05

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.457,91

Autenticação mecânica do depósito

CEF0051001191203112020011031437 1.457,91COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0051 / 040 / 01548336-0

ID Depósito
040005100052010164

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARUARU

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001207.54.2019.8.17.2480

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE

CPF/CNPJ
701.971.904-05

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.457,91

Autenticação mecânica do depósito

CEF0051001191203112020011031437 1.457,91COM
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 41,33 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2020 a Outubro/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 243 dias 1,018502 

Percentual correspondente 243 dias 1,850200 % 

Valor corrigido para 1/10/2020 (=) R$ 42,09 

Sub Total (=) R$ 42,09 

Valor total (=) R$ 42,09 
  

 

 

R$ 1.500,00 – R$ 42,09 = R$ 1457,91 
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em anexo
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Av. Oswaldo Cruz, nº 440, Maurício de Nassau, Edf. Trade Center, 2º andar, sala 205, 
Caruaru-PE  

Cel: (81) 99776-5850 jeciane_adv@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

 
 

 

LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE, já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio da advogada que esta 
subscreve, vem, perante Vossa Excelência, REQUERER A EXPEDIÇÃO DO 
ALVARÁ, conforme consta abaixo, haja vista à concordância com o valor pago 
pela requerida, conforme comprovante de IDs nº 58901106 e 70703632.  
 

Vale ressaltar que a crise instalada mundialmente em decorrência da 
pandemia do COVID-19, levou os bancos à limitarem os atendimentos em suas 
agências, assim a OAB/PE firmou convênio com a Caixa Econômica, onde 
instalou uma Central Eletrônica de Alvarás para pagamentos (é-alvará), 
contudo o depósito deve ser realizado em sua totalidade em conta do 
beneficiário, ou seja os honorários contratuais devem ser depositados 
diretamente na conta da advogada, juntamente com os honorários de 
sucumbência, por questão de segurança.  
  

Sendo assim, requer a expedição do alvará desta causídica com a 
junção dos honorários contratuais, no percentual de 30% (trinta por cento), 
conforme contrato de honorários em anexo, com os honorários sucumbenciais 
para compor o valor destinado à patronesse.  
 

Neste sentido, considerando o valor total depositado, requer a expedição 
do alvará, sendo:  

 
 Autor: R$ 289,34 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro 

centavos), devidamente atualizados, conforme determinado em sentença e 
devidamente cumprido conforme consta no comprovante de ID nº 58901106; 

 
Causídica: R$ 166,09 (cento e sessenta e seis reais e nove centavos), 

que corresponde à soma dos honorários contratuais e sucumbênciais, em favor 
da advogada, devidamente atualizado, conforme determinado em sentença e 
devidamente cumprido conforme consta no comprovante de ID nº 58901106 e 
o valor de R$ 1.457,91 ( mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e 
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Av. Oswaldo Cruz, nº 440, Maurício de Nassau, Edf. Trade Center, 2º andar, sala 205, 
Caruaru-PE  

Cel: (81) 99776-5850 jeciane_adv@hotmail.com 

 

um centavos), que corresponde aos honorários sucumbenciais em favor da 
advogada, conforme decisão proferida em segundo grau, devidamente 
cumprido conforme consta no comprovante de ID 70703632. 

 
 
 

 
Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
 
 

Caruaru, 09 de novembro de 2020. 
 

 
 
 
JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 
OAB/PE 33.129 
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JECIANE DO NASCIMENTO F. SILVA 
ADVOGADA 

OAB/PE 33.129 

Tel: (81) B> 9616-

CONTRÀTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PARTES 

l.o,wio... da €00 -fE & Al.k~1M,1l,ll~ , brasileiro, estado civil 
..Q.Q...!.) o ú CA~ , profissão ~n R aoa inscrito no CPF nº 

1:oí . g ]dr, ct'o 4, o.!é portador dó RG nº 9 ,. 419 .. a ,9 4 , residente e domiciliado 
na Rua ~- d,i :e~ >J!;. sog t?-MD-IY\~l e.o1LU.OAM 'rE . 
denominado CONTRATANTE. · 

De outro lado, denominado CONTRATADO, a Bela. JECIANE DO NASCIMENTO 
FERREIRA SILVA, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n. 33.129, Seção 
do Estado de Pernambuco, Subseção Caruaru; com escritório na Rua Cônego Júlio 
Cabral, nº 127, sala 01, térreo, Bairro: Maurício de Nassau, Caruaru-PE, CEP: 55.012-
590 . . _,. . 
Têm ~ntre as mesmas, de maneira justa e acordada, o presente CONTRATO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas. 

CLÁUSULA 1 - OBJETO DO CONTRATO 

O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços advocatícios a serem 
realizados em 1 ª Instância. 

PARÁGRAFO ÚNICO: ATIVIDADES: As atividades inclusas na prestação de serviço 
objeto deste instrumento são todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam: 
a) Praticar quaisquer atos medidas necessárias e inerentes à causa, junto a todas as 
repartições públicas da união, dos e~tados ou dos municípios, bem como órgãos a estes 
ligados direta ou indiretamente, seja por delegação, concessão ou outros meios, bem 
como de estabelecimentos particulare~ 
b) Praticar todos os atos inerentes ao exercício da advocacia e aqueles constantes no 
Estatuto da Ordem dos Adv?gados d~ Brasil, bem como os especificados no 
INSTRUMENTO PROCURATORIO. 
c) Autorização para retirada de honorários. 

CLÁUSULA 2 - DOS ATOS PROCESSUAIS 

Havendo necessidade de contratação de outros profissionais, no decurso do processo, os 
CONTRATADOS elaborarão substabelecimento indicando escritório de seu 
conhecimento, restando facultado ao CONTRATANTE aceitá-lo ou não. Aceitando, 
ficará sob a responsabilidade, única e exclusivamente do CONTRATANTE no que 
concerne aos honorários e atividades a serem exercidas 
PARÁGRAFO ÚNICO: DOLO OU CULPA DO. CONTRATANTE: Agindo o 
CONTRATANTE de forma dolosa ou culposa em face dos CONTRATADOS restará . . , 

1 
Ccl: (81) 99776-5850 jccianc_adv@hotmail.com 

\ 
1 
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• 1 

JECIANE DO NASCIMENTO F. SILVA 
ADVOGADA 

OAB/PE 33.129 

facultado , a est6, substabelecer sem reserva de iguais e se exonerar de todas as 
obrigações. 

CLÁUSULA 3 - REMUNERAÇÃO 

Fica acordado entre as partes que os honorários a título de prestação de serviços, serão 
pagos ao final do processo o percentual de 30%, aos contratados, sob o valor ganho ao 
final da causa pelo contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deixando motivadamente de ter o patrocínio deste 
causídico, ora contratado, o valor prestado inicialmente na pr_opositura da Ação reverter-
se-á em favor do mesmo, sem prejuízo de posteriores cobranças judiciais, em face do 
CONTRA T ANIB. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, 
ora contratado. Caso haja morte ou incapacidade civil do mesmo, seus sucessores ou 
repre~entante legal receberão os honorários na proporção do trabalho realizado. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Havendo acordo entre o CONTRATANTE e a parte 
contrwia, não prejudicará o recebill\ento dos honorários contratados e da sucumbência. 
Caso em que os honorários serão pagos aos CONTRATADOS. 
PARÁGRAGO QUARTO: DO ATRASO: As partes estabelecem que havendo atraso 
no pagamento dos honorários, serão cobrados juros de mora na proporção de 1 % (um 
por cento) ao mês. 

CLÁUSULA 4 - DESPESAS 

Todas as despesas, efetuadas pelos CONTRATADOS, ligadas direta ou indiretamente 
com o processo, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, custas, entre outros, 
ficarão a cargo da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: RECIBOS: Todas as despesas serão acompanhadas de 
RECIBO, devidamente preparado e assinado pelos CONTRATADOS. 

1 
' CLÁUSULA 5 - DA DESISTÊNCIA 

' 

Caso a parte contratante desistir da ação, a ~esma deverá pagar o valor de R$700,00 
( setecentos reais) para a contratada. 

CLÁUSULA 6 - COBRANÇA 

As partes acordam que facultará aos advogados contratados, o direito de realizar a 
cobrança dos honorários por todos os meios admitidos em direito, elegendo o foro da 
Comarca de Caruaru - PE para dirimirem quaisquer dúvidas concernentes ao presente 
instrumento. 

Caruaru, ..O J de O de -:)/) i '.5 
"':zfoauna..& ,klt,,o__ /?oa:Q ~nMfU-t~OJJP. 

(Contratante) -r - 7 -

Cel: (81) 99776-5850 jeciane_adv@hotmail.com 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480
AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Espeça-se alvará em favor da parte autora e de seu advogado para liberação dos valores depositados, conforme

requerido na petição de id. 70728320.

Após, arquive-se.

Cumpra-se.

 

CARUARU, 10 de novembro de 2020 

 

 

Elias Soares da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70779645 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO Espeça-se alvará em favor da parte autora e de seu advogado para liberação dos valores depositados,

conforme requerido na petição de id. 70728320. Após, arquive-se. Cumpra-se. CARUARU, 10 de novembro de 2020

Elias Soares da Silva Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA SILVA 11/11/2020 08:56:41

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 70779645] "

CARUARU, 17 de novembro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE REQUERIDA - PARA FINS DE PUBLICIDADE 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70779645 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO Espeça-se alvará em favor da parte autora e de seu advogado para liberação dos valores depositados,

conforme requerido na petição de id. 70728320. Após, arquive-se. Cumpra-se. CARUARU, 10 de novembro de 2020

Elias Soares da Silva Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA SILVA 11/11/2020 08:56:41

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 70779645] "

CARUARU, 17 de novembro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0001207-54.2019.8.17.2480 

AUTOR: LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): LAURA DA SILVA COATE DE ALBUQUERQUE - CPF: 701.971.904-05, em caso de
advogado, OAB também e ID da procuração. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 289,34 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051 - OPERAÇÃO 040 - CONTA  01543381-9
ou IDENTIFICADOR DA TRANSFERÊNCIA 04000510022002171   
BENEFICIÁRIO (002): JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA -  CPF: 060.821.704-23, em caso de
advogado, - OAB PE33129 - também e ID da procuração 41517172. 
            1 - VALOR AUTORIZADO: R$ 166,09 (cento e sessenta e seis reais e nove centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01543381-9
ou IDENTIFICADOR DA TRANSFERÊNCIA 04000510022002171.
            2 - VALOR AUTORIZADO:R$ 1.457,91 ( mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e um
centavos), com juros e correção monetária porventura existentes.
                                                                                                                                               DADOS DO DEPÓSITO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0051 - OPERAÇÃO 040  - CONTA 01548336-0 ou IDENTIFICADOR DA
TRANSFERÊNCIA 040005100052010164    
Tudo conforme DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de ID 70779645 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe,

acima epigrafado: "(DESPACHO Expeça-se alvará em favor da parte autora e de seu advogado para liberação dos
valores depositados, conforme requerido na petição de id. 70728320. Após, arquive-se. Cumpra-se. CARUARU,
10 de novembro de 2020 Elias Soares da Silva Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA
SILVA 11/11/2020 08:56:41 https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do
documento: 70779645)" 

Eu, JOAO BATISTA DE MACEDO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

CARUARU, 17 de novembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

ALLYSSON CHRISTOPHER SILVA FREIRE
Diretoria Cível do 1º Grau

 

ELIAS SOARES DA SILVA
 Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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em anexo
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Av. Oswaldo Cruz, nº 440, Maurício de Nassau, Edf. Trade Center, 2º andar, sala 205, 
Caruaru-PE  

Cel: (81) 99776-5850 jeciane_adv@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 5ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 
Processo nº 001207-54.2019.8.17.2480 
 
 

Eu, Jeciane do Nascimento Ferreira Silva, já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, patrona do autor, venho, perante Vossa 
Excelência, Informar que dei ciência a requerente do alvará expedido no ID nº 
71133092, provendo a sua devida inscrição no sistema do É-alvará protocolo 
nº 131018, para que a Caixa Econômica realize o deposito na conta do autor, 
conforme comprovante assinado em anexo. 

 
 

Nestes termos. 
Pede Deferimento. 

Caruaru, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA 
OAB/PE 33.129 
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